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ATOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

Faço saber que, com fulcro no artigo 56, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, tendo em vista a aprovação, na Sessão Extraordinária de 15 de 
julho de 2020, do Projeto de Decreto Legislativo nº 254/2020, de autoria da 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO e dos Senhores Vereadores CE-
SAR MAIA, ROCAL, INALDO SILVA, DR. JOÃO RICARDO, TÂNIA 
BASTOS, RAFAEL ALOISIO FREITAS, DR. GILBERTO, WELINGTON 
DIAS, DR. CARLOS EDUARDO, ELISEU KESSLER, JUNIOR DA LU-
CINHA, WILLIAN COELHO, DR. JORGE MANAIA, MARCELLO SI-
CILIANO, PROF. CÉLIO LUPPARELLI, JAIR DA MENDES GOMES, 
ALEXANDRE ISQUIERDO, ZICO, LUIZ CARLOS RAMOS FILHO, 
FÁTIMA DA SOLIDARIEDADE, VERA LINS, PROFESSOR ADALMIR 
E RENATO MOURA, a Câmara Municipal do Rio de Janeiro decreta e eu 
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.434, DE 15 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a dilação de prazo ao Poder Executivo para, em 
caráter excepcional, atender as determinações e informações 
solicitadas pelo Tribunal de Contas do Município referentes à 
Prestação de Contas do Prefeito no exercício de 2019.

Art. 1º Excepcionalmente, no ano de 2020, fica autorizado o Tribunal de 
Contas do Município do Rio de Janeiro a conceder ao Poder Executivo o pra-
zo de noventa dias contados a partir da publicação do presente decreto, para 
entrega de resposta à solicitação encaminhada pelo Tribunal para cumpri-
mento da determinação e solicitação de esclarecimentos, referentes à Presta-
ção de Contas da Administração Municipal do Exercício Financeiro de 2019.

§ 1º A excepcionalidade definida no caput se justifica em função:

I - da emissão de Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional emitida pela Organização Mundial de Saúde - 
OMS, em 30 de janeiro de 2020 e o posterior estabelecimento de declara-
ção pública de pandemia em relação ao Covid-19, em 11 de março de 2020;

II - da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispôs 
sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde 
pública de importância internacional decorrente do Covid-19;

III - da aprovação pela Câmara dos Deputados da Mensagem Presi-
dencial nº 93, que reconheceu o estado de calamidade no Brasil, efetivada 
em 18 de março de 2020;

IV - do art. 5º da Resolução nº 313, de 19 de março de 2020, aprovada 
pelo Conselho Nacional de Justiça, que estabelece, no âmbito do Poder 
Judiciário, a suspensão dos prazos processuais;

V - da Resolução Conjunta da CNPT/ATRICON/IRB/ABRACOM 
Nº1, de 27 de março de 2020, que dispõe sobre diretrizes e recomen-
dações quanto às medidas que possam ser adotadas pelos Tribunais de 
Contas, de modo uniforme e colaborativo com os demais poderes, para 
minimizar os efeitos internos e externos decorrentes do Covid-19;

VI - da Portaria TCU nº 61, de 19 de março de 2020, que suspende os 
prazos processuais no âmbito daquela Corte de Contas;

VII - das resoluções do Tribunal de Contas do Município do Rio de 
Janeiro de números 1.084 de 30 de março de 2020, 1.088 de 29 de abril 
de 2020, 1.090 de 13 de maio de 2020, 1.092 de 28 de maio de 2020 e 

1.093 de 15 de junho de 2020, que estabeleceram a suspensão dos prazos 
processuais na Corte de Contas Municipal;

VIII - do Decreto Estadual nº 46.973 de 17 de março de 2020, e o 
Decreto Municipal nº 47.263 de 18 de março de 2020 que reconhecem a 
situação de emergência/calamidade em saúde no Estado do Rio de Janei-
ro e na Cidade do Rio de Janeiro;

IX - da recente decisão do Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tri-
bunal Federal - STF, que flexibilizou a aplicação de dispositivos da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e da LDO/2020 da União, ante a declarada emergência 
em saúde pública de importância nacional e o estado de calamidade pública;

X - da emissão pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 
– TCE/RJ, do ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 004 de 06 de abril de 
2020, que estabeleceu, em caráter excepcional, a prorrogação do prazo 
para a remessa das prestações de contas anuais de gestão, no âmbito de 
todos os outros 91 municípios do Estado do Rio de Janeiro, além das con-
tas da administração Estadual, referentes à competência de 2019;

XI - do teor do ofício GBP nº 72 de 9 de julho de 2020 dirigido a essa 
Casa de Leis;

XII - do art. 31 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
que define a Câmara Municipal como titular do dever/poder de julgar as 
contas de governo, subsidiada pelo parecer prévio emitido pelo Tribunal 
de Contas do Município do Rio de Janeiro;

XIII - da imperiosa necessidade de abertura de prazo ao poder execu-
tivo para que exerça amplamente o legítimo direito de defesa, insculpido 
no inciso LV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil;

XIV - da necessidade de inclusão no parecer prévio definido pelo art. 
71 da Constituição da República Federativa do Brasil, de todas as infor-
mações pertinentes e esclarecedoras, como a defesa exercida pelo poder 
executivo e sua posterior análise pelo órgão constitucionalmente definido 
com competência para essa análise, para subsidiar tecnicamente de forma 
justa e isenta, a Câmara Municipal, no julgamento das Contas de Gover-
no da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro do exercício de 2019.

§ 2º O prazo definido no inciso I do art. 71 da Constituição da 
República Federativa do Brasil se iniciará a partir do recebimento pelo 
TCM-RJ da documentação citada no caput.

Art. 2º Para efeitos do disposto na Lei nº 3.714, de 17 de dezembro de 
2003 quanto ao não atendimento às diligências ou decisão do Tribunal de 
Contas do Município referentes às contas de gestão do exercício de 2019, 
aplicar-se-á o prazo definido no art.1º, caput.

Art.3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio de Janeiro, 15 de julho de 2020.

Vereador JORGE FELIPPE
Presidente

PLENÁRIO
10ª LEGISLATURA	 4ª SESSÃO LEGISLATIVA

2º Período Ordinário de Sessões

ATA DA 48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 15 DE JULHO DE 2020.

Presidência do Sr. Vereador Jorge Felippe, Presidente.
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A Presidência constata, neste momento, às 15 horas, que o Plenário 
Virtual da Câmara Municipal do Rio de Janeiro atingiu o quórum mínimo 
para a abertura dos trabalhos, registrando a presença dos Senhores Verea-
dores Alexandre Isquierdo, Átila A. Nunes, Babá, Carlo Caiado, Carlos 
Bolsonaro, Cesar Maia, Dr. Carlos Eduardo, Dr. Gilberto, Dr. Jairinho, 
Dr. João Ricardo, Dr. Jorge Manaia, Dr. Marcos Paulo, Eliseu Kessler, 
Fátima da Solidariedade, Felipe Michel, Fernando William, Inaldo Silva, 
Italo Ciba, Jair da Mendes Gomes, João Mendes de Jesus, Jones Mou-
ra, Jorge Felippe, Junior da Lucinha, Leandro Lyra, Leonel Brizola, Lu-
ciana Novaes, Luiz Carlos Ramos Filho, Major Elitusalem, Marcelino 
D’Almeida, Marcello Siciliano, Marcelo Arar, Paulo Messina, Paulo Pi-
nheiro, Prof. Célio Lupparelli, Professor Adalmir, Rafael Aloisio Freitas, 
Reimont, Renato Cinco, Renato Moura, Rocal, Rosa Fernandes, Tânia 
Bastos, Tarcísio Motta, Teresa Bergher, Thiago K. Ribeiro, Vera Lins, Ve-
ronica Costa, Welington Dias, Willian Coelho, Zico e Zico Bacana. (51), 
assume a Presidência o Sr. Vereador Jorge Felippe, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Havendo número legal, 
“Invocando a Deus pela grandeza da Pátria e a paz entre os Homens, dou 
por aberta a Sessão”. 

Consulto o Plenário Virtual sobre a dispensa da leitura da ata da Ses-
são anterior.

(Os senhores vereadores registram seus votos)

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Está encerrada a votação. 

(Concluída a votação nominal, constata-se que votaram SIM os Se-
nhores Vereadores Alexandre Isquierdo, Átila A. Nunes, Babá, Carlo 
Caiado, Dr. Carlos Eduardo, Dr. Jairinho, Dr. João Ricardo, Dr. Marcos 
Paulo, Eliseu Kessler, Fátima da Solidariedade, Felipe Michel, Fernando 
William, Inaldo Silva, Italo Ciba, Jair da Mendes Gomes, João Mendes de 
Jesus, Junior da Lucinha, Leandro Lyra, Leonel Brizola, Luciana Novaes, 
Marcelino D’Almeida, Marcello Siciliano, Marcelo Arar, Paulo Messina, 
Paulo Pinheiro, Prof. Célio Lupparelli, Professor Adalmir, Rafael Aloisio 
Freitas, Renato Moura, Rocal, Rosa Fernandes, Tânia Bastos, Tarcísio 
Motta, Teresa Bergher, Vera Lins, Welington Dias, Willian Coelho, Zico 
e Zico Bacana 39 (trinta e nove); não havendo voto contrário. Presentes 
40 (quarenta) senhores vereadores. Impedido regimentalmente de votar o 
Presidente. Votando 39 (trinta e nove) senhores vereadores)

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Presentes 40 (quarenta) 
senhores vereadores. Impedido regimentalmente de votar o Presidente. 
Votando SIM 39 (trinta e nove) senhores vereadores; não havendo voto 
contrário. 

Aprovada a dispensa da leitura da ata da Sessão anterior.

Passemos à Ordem do Dia.
Passa-se à

Ordem do Dia
O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Passemos à matéria da 

pauta:

ANUNCIA-SE

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM 1ª DISCUSSÃO

QUORUM: MS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 254/2020 DE AUTORIA 
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, VEREADOR CESAR 

MAIA, VEREADOR ROCAL, VEREADOR INALDO SILVA, VEREA-
DOR DR. JOÃO RICARDO, VEREADORA TANIA BASTOS, VER-
EADOR RAFAEL ALOISIO FREITAS, VEREADOR DR. GILBER-
TO, VEREADOR WELINGTON DIAS, VEREADOR DR. CARLOS 
EDUARDO, VEREADOR ELISEU KESSLER, VEREADOR JUNIOR 
DA LUCINHA, VEREADOR WILLIAN COELHO, VEREADOR DR. 
JORGE MANAIA, VEREADOR MARCELLO SICILIANO, VEREA-
DOR PROF. CÉLIIO LUPPARELLI, VEREADOR JAIR DA MENDES 
GOMES, VEREADOR ALEXANDRE ISQUIERDO, VEREADOR 
ZICO, VEREADOR LUIZ CARLOS RAMOS FILHO, VEREADORA 
FÁTIMA DA SOLIDARIEDADE, VEREADOR VERA LINS, VEREA-
DOR PROFESSOR ADALMIR, VEREADOR RENATO MOURA, 
QUE “DISPÕE SOBRE A DILAÇÃO DE PRAZO AO PODER EXE-
CUTIVO PARA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, ATENDER AS DE-
TERMINAÇÕES E INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO REFERENTES À PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO PREFEITO NO EXERCÍCIO DE 2019”.

(INTERROMPENDO A LEITURA)

Em discussão a matéria.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Para questão de ordem, Senhor 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para questão de ordem, o 
nobre Vereador Tarcísio Motta, que dispõe de três minutos.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Obrigado, Senhor Presidente. 
Coloquei no grupo de vereadores agora. Tinha encaminhado tam-

bém para o Vereador Dr. Jairinho a primeira parte dessa questão de 
ordem, mas vou fazer a leitura porque é uma questão de ordem formal. 
Acho até que a gente começou a discutir ontem. Tem também uma 
questão de dúvida sobre o conteúdo do PDL que os autores – e agora 
eu me dei conta que são vários autores que fizeram o PDL – podem 
esclarecer também. Mas eu não acho que a gente pode prosseguir com 
o debate sem isso.

Então, se eu puder proceder à leitura, é o seguinte: a primeira é a res-
peito do art. 1º do Projeto. O § 2º do art. 1º do PDL diz...

O SR. DR. JAIRINHO – Vereador Tarcísio, desculpa, eu acabei de 
olhar sua pergunta. 

O SR. TARCÍSIO MOTTA – São quatro perguntas.

O SR. DR. JAIRINHO – São duas, não é?

O SR. TARCÍSIO MOTTA – São duas e mais duas.

O SR. DR. JAIRINHO – Conforme você for falando, eu vou expli-
cando depois. Obrigado.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Eu posso tentar, Presidente, para fazer 
a questão de ordem, e aí a gente define se suspende a Sessão ou se faz 
assim, para não quebrar o regimento da Sessão.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Vereador Dr.Jairinho, só 
um minutinho. Vamos ouvir o Vereador Tarcísio Motta e depois eu lhe 
dou a palavra.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – O 2º § do art. 1º do PDL diz:
“O prazo definido no inciso I do art. 71 da Constituição da República 

Federativa do Brasil se iniciará a partir do recebimento pelo TCM-RJ da 
documentação citada no caput;”

Já o referido inc. I, art. 71, da CF diz que “cabe ao TCU apreciar as 
contas anuais da Presidência em 60 dias a contar do seu recebimento”. É 
um artigo repetido na LOMRJ (art. 88, I, da LOM).
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PERGUNTA 1:
Pode um PDL Municipal fazer referência e alterar a contagem de um prazo 

previsto na Constituição Federal e na Lei Orgânica? Ele não altera os 60 dias 
do prazo, mas altera o termo de início, o que por via indireta é alterar o prazo.

PEGUNTA 2:
Se o art. 1º, caput, do PDL está dando “prazo de 90 dias a partir da publi-

cação do PDL” para entrega de resposta da Prefeitura à solicitação de escla-
recimentos do TCM, e o § 2º do mesmo artigo está dizendo que o prazo de 60 
dias para o TCM apreciar as contas somente vai se iniciar depois de recebida 
a documentação/resposta aos esclarecimentos do caput, então teremos 90 
dias para a resposta mais 60 dias para o parecer. Isso dá 150 dias como prazo 
máximo total até o TCM poder emitir seu parecer sobre as contas de 2019?

É isso? Porque o tempo inteiro a gente estava discutindo que esse PDL 
dava 90 dias, mas agora, olhando e lendo o PDL com calma, a gente está 
dando um prazo de 150 dias. Se o PDL for publicado hoje ainda, isso joga 
o parecer prévio das contas de 2019 para meados de dezembro deste ano. 
Isso se reforça, mais uma vez, no art. 2º, que está colocado aqui. Se quiser 
responder esse, eu já localizo aqui o problema sobre o 2º artigo do projeto.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Vereador Tarcísio Motta, 
o senhor falou que são quatro situações, não é?

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Isso, já falei duas. Achei aqui. 
Sobre o art. 2º do PDL. Diz o art. 2º: “para efeitos do disposto na Lei 

3.714/2003, quanto ao não atendimento às diligências ou decisão do Tri-
bunal de Contas do Município, referentes às contas de gestão do exercício 
de 2019, aplicar-se-á o prazo definido no art. 1º, caput”.

Pergunta 1 desse segundo conjunto: pode um decreto legislativo dis-
por sobre prazo a ser dado pelo TCM? Isso não fere a autonomia do TCM 
para, “elaborar seu regimento interno, com observância das normas...”

O SR. DR. JAIRINHO – Sobre qual artigo você está falando, Tarcísio?

O SR. TARCÍSIO MOTTA – O art. 2º do PDL diz que o que é dispos-
to da Lei 3.714/2003, que é não atendimento às diligências, aplicar-se-á 
o prazo de 90 dias também. Qual é o problema? Pode um decreto legisla-
tivo alterar um prazo a ser dado pelo TCM, ainda mais contando – e aí é 
a segunda –, pode um decreto legislativo, ainda que tacitamente, mudar 
uma disposição de lei municipal, ainda mais quando a lei é uma lei de 
iniciativa privativa do TCM, tal qual essa Lei 3.714/2003?

Então, o primeiro conjunto de perguntas tem a ver com essa histó-
ria de o prazo virar 150 dias e de a gente estar alterando uma lei que é 
constitucional.

O segundo tem a ver com o fato de o art. 2º do projeto mudar uma lei 
que é de iniciativa privativa do TCM, interferindo na autonomia do TCM. 
Então, são quatro perguntas a respeito desses dois. Além disso, perguntar 
aos autores: é isso mesmo? A gente vai dar 150 dias para julgar, e não 90 
como estava se discutindo antes?

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Vereador Tarcísio Mo-
tta gostaria que o Senhor fizesse sua questão de ordem, novamente, na 
íntegra, para a Comissão de Justiça e Redação possa responder.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – A minha questão de ordem sobre o Pro-
jeto de decreto Legislativo nº 254/2020 é a seguinte:

“SOBRE O § 2º DO ART 1º DO PDL

O § 2º do art. 1º do PDL 254/2020 diz que “O prazo definido no in-
ciso I do art. 71 da Constituição da República Federativa do Brasil se 
iniciará a partir do recebimento pelo TCM-RJ da documentação citada 
no caput;”

Já o referido inciso I, art. 71, da CF diz que “cabe ao TCU apreciar as 
contas anuais da Presidência em 60 dias a contar do seu recebimento”. 
Se trata de um artigo repetido na LOMRJ (art. 88, I, da LOM).

QUESTÃO 1: Pode um PDL Municipal fazer referência e alterar a 
contagem de um prazo previsto na Constituição Federal e na Lei Orgâ-
nica Municipal? Não seria um caso de manifesta inconstitucionalidade e 
antirregimentalidade? Mesmo ao se considerar que o referido PDL não 
altera os 60 dias do prazo, ele altera o termo de início, o que por via indi-
reta é alterar o prazo.

QUESTÃO 2: Se o art. 1º, caput, do PDL está dando “prazo de 90 
dias a partir da publicação do PDL” para entrega de resposta da Prefeitu-
ra à solicitação de esclarecimentos do TCM, e o parágrafo 2º do mesmo 
art. está dizendo que o prazo de 60 dias para o TCM apreciar as contas 
somente vai se iniciar depois de recebido a documentação/resposta aos 
esclarecimentos do caput, então teremos 90 + 60 = 150 dias como prazo 
máximo total até o TCM emitir seu parecer sobre as contas de 2019. 
Contando que PDL seja aprovado e publicado HOJE, isso já daria 12 de 
dezembro. Tal fato não significaria uma alteração profunda no processo 
de prestação de contas da Prefeitura, violando assim diversos preceitos 
constitucionais e legais?

SOBRE O ART. 2º DO PDL:

Diz o art 2º do PDL 254/2020 que “Para efeitos do disposto na Lei nº 
3.714/2003 quanto ao não atendimento às diligências ou decisão do Tri-
bunal de Contas do Município referentes às contas de gestão do exercício 
de 2019, aplicar-se-á o prazo definido no art.1º, caput”;

QUESTÃO 3: Pode uma Decreto Legislativo dispor sobre o prazo a 
ser dado pelo TCM? Isso não seria uma violação da autonomia do TCM 
para “elaborar seu regimento interno, com observância das normas de 
processo e das garantias processuais das partes” como previsto expressa-
mente na LOMRJ? Lembrando que o STF acabou de declarar inconsti-
tucional, por unanimidade, no âmbito da ADI 4191, a Lei Complementar 
124/2009 da ALERJ, afirmando que “compete aos TCEs, com exclusivi-
dade, a iniciativa legislativa de norma que disponha sobre sua organiza-
ção e seu funcionamento.”

QUESTÃO 4: Pode uma Decreto Legislativo alterar, ainda que não 
expressamente, uma disposição de LEI MUNICIPAL, no caso a Lei 
3.714/2003? Considerando que tal lei municipal trata de matéria de ini-
ciativa privativa do TCM, enquanto o referido PDL é de autoria de verea-
dores desta Casa de Leis.”

O SR. DR. JAIRINHO – Eu posso falar, Presidente...

O SR. TARCÍSIO MOTTA – ... A gente vai dar 150 dias para julgar e 
não 90, como se estava discutindo antes? 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Vereador Tarcísio Motta, 
vou pedir à Comissão de Justiça e Redação, que é a autora do PDL, que 
justifique e esclareça as dúvidas a respeito da questão de ordem formula-
da por Vossa Excelência.

Com a palavra, para questão de ordem, o nobre Vereador Dr. Jairinho, 
que dispõe de três minutos.

 
O SR. DR. JAIRINHO – Boa tarde a todos. Boa tarde, Senhor Presi-

dente, boa tarde, Vereador Tarcísio Motta. Vou entrar aqui para responder 
ao Vereador Tarcísio Motta, que pergunta o seguinte: no § 2º do artigo 1º 
do PDL diz: o prazo definido no inciso i do art. 71 da Constituição Fede-
rativa do Brasil se iniciará no recebimento pelo TCM-RJ da documenta-
ção citada no caput. E ele acerta quando fala que, no referido art. 71 da 
Constituição Federal, cabe ao TCU apreciar em 60 dias de recebimento. 
É um artigo realmente da LOA. Verdade. 

Aí, ele pergunta: o PDL municipal faz referência à contagem de prazo 
previsto na Constituição Federal e na Lei Orgânica, ok? Ok. Ele não alte-
ra o prazo de 60 dias do prazo, mas altera o termo de início. Exatamente. 

Então, é o seguinte: ele faz uma pergunta. “O PDL está dando prazo 
de 90 dias”. Para emitir o parecer, a Prefeitura… solicitação... “o § 2º do 
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mesmo artigo”; “em 60 dias de prazo para o TCM apreciar tão somente”; 
“vai iniciar”; “recebido”, “vai ser de 150”. 

Aí, ele faz a pergunta: “Pode um PDL Municipal fazer referência e 
alterar a contagem de um prazo previsto na Constituição Federal e na 
Lei Orgânica? E ele não altera os 60 dias do prazo, mas altera o termo 
de início”. 

Exatamente. Ele não altera o prazo. Ele apenas define, Vereador Tar-
císio Motta, o início da contagem, que é constitucional. Ele apenas define 
o início da contagem, a partir da totalidade da documentação necessária, 
que vai à avaliação técnica e vai servir de base para o nosso julgamento 
aqui na Câmara. Por isso, é necessário que o TCM possa analisar detalha-
damente todos os documentos que vão ser dados, afastando os erros que 
a pressa possa trazer. 

Então, na verdade, você está dando ao TCM um prazo que é consti-
tucional, que pode ser de uma semana, 10 dias. Inclusive, foi dito que o 
Tribunal já tinha esse parecer pronto e que iria ser votado até hoje. 

Mas, na verdade, quando a gente dá o prazo para o Tribunal – vamos 
dizer que a Prefeitura faça uma contribuição, nesses 90 dias que vamos 
dar, com vasta documentação –, e, aí, eles precisem de um pouco mais de 
prazo: 10 ou 15 dias.

Mas esse é um prazo constitucional que o Tribunal tem para poder 
fazer a avaliação; justamente por isso que falei que ele não altera prazo; 
ele está definindo o início da contagem a partir do início da totalidade 
da documentação necessária que eles vão receber. Eles vão receber lá no 
dia, e pode também a Prefeitura dar antes de 90 dias. Tem até 60 dias para 
poder entregar. Essa foi a primeira pergunta que o senhor fez. 

Na segunda pergunta, o senhor diz o seguinte: “O PDL está dando 90 dias, 
a partir da publicação e o art. 2º mais 60. Então, já respondi à pergunta nº 2.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – 150 dias?

O SR. DR. JAIRINHO – 150 dias.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – A gente está dando, então, um máximo 
de 150 dias. 

O SR. DR. JAIRINHO – É. Assim...

O SR. TARCÍSIO MOTTA – E não 90.

O SR. DR. JAIRINHO – Isso, se o Tribunal... 

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Vereador Dr. Jairinho, não sei quando 
vai responder, mas ele está dando um prazo de 150 dias. 

Está escrito isso. Só para todos os vereadores entenderem que não é 
90. Deixa só eu fazer uma pergunta sobre isso. O Conselheiro Guaraná 
havia feito um pedido...

A SRA. ROSA FERNANDES – O Vereador Tarcísio Motta está 
correto. 

O SR. TARCÍSIO MOTTA – O Conselheiro Guaraná havia feito um 
pedido e dado cinco dias, não é? Esses cinco dias – em que o prazo não 
foi cumprido – quando o Tribunal recebesse, não ia alterar o prazo. O 
Tribunal não teria, de novo, mais 60 dias para dar o parecer. Portanto, 
o prazo para responder às perguntas não alterava o início. A gente está 
mudando o prazo, Vereador Dr. Jairinho. 

O SR. DR. JAIRINHO – Estou dando o prazo ...

A SRA. ROSA FERNANDES – Está alterando.

O SR. DR. JAIRINHO – Estou dando o prazo constitucional para o 
Tribunal, mais 60 – até 60 dias – para responder. Exatamente. Tem até 60 
dias para responder. 

Então, não necessariamente. O prazo de 60 dias pode ser que não seja 
necessário. Lembro aqui...

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Vereador Dr. Jairinho, vai ser necessário.

A SRA. ROSA FERNANDES – Não são 60. São 90.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – O que a gente está dando, então, são 90 
mais 60.

O SR. DR. JAIRINHO – O prazo de 60 dias, então, pode ser que não 
seja necessário. 

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Então, Vereador Dr. Jairinho, o que vai 
ser necessário?

A SRA. ROSA FERNANDES – Não são 60; são 90.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – São 60 mais 90.

O SR. DR. JAIRINHO – Presidente, eu estou falando.

A SRA. TERESA BERGHER – São 150. São 90 mais 60.

O SR. DR. JAIRINHO – Eu lembro que o Tribunal...

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Para esclarecer a minha questão de 
ordem 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Desculpe-me, mas, para 
não fugir ao princípio regimental, eu vou suspender a Sessão, e nós va-
mos conversar sobre o tema. 

Está suspensa a Sessão.

(Suspende-se a Sessão às 15h16 e reabre-se às 15h41)

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Está reaberta a Sessão.
O Vereador Tarcísio Motta formulou uma questão de ordem, que foi 

respondida pela Comissão de Justiça e Redação, autora da proposta ora 
submetida à deliberação, mantendo, por sua maioria, a decisão em rela-
ção ao PDL, sem fazer qualquer tipo de ressalva ou retificação em relação 
à sua redação.

Em discussão a matéria.
Quem é o primeiro inscrito para discutir a matéria, por favor?

A SRA. TÂNIA BASTOS – Tânia Bastos, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir, a nobre Ve-
readora Tânia Bastos.

A SRA. TÂNIA BASTOS – Presidente, boa tarde; boa tarde, senhoras 
e senhores vereadores.

Bem, quero aqui corroborar as palavras do Vereador Thiago K. Ri-
beiro, quando ele fala da questão do bom senso. Esta Casa sempre con-
tribuiu, e muito, para o crescimento desta cidade, aprovando diversos 
projetos, sem sombra de dúvida, e não poderíamos deixar de contribuir 
mais uma vez, exatamente com aquilo que está se esperando de nós. Ouvi 
falar aqui que o prefeito está devendo bilhões, R$ 4 bilhões, e as contas 
não vão fechar, ele vai ficar inelegível. As pessoas julgam sem ao menos 
entender o contexto. Sempre cito isto em vários discursos aqui: que às 
vezes o vereador parece Deus ou se considera como Deus.

O prazo constitucional de 60 dias é depois da apresentação dessas 
contas. Sabemos que já foram apresentadas, sabemos que a análise das 
contas é muito complexa, e realmente o próprio TCM também tem uma 
equipe técnica para isso, mas às vezes também precisa de prazos, como 
aconteceu ano passado. Já se discutiu entre eles lá inclusive essa extensão 
de prazos também no ano passado.

E aonde quero chegar? A Prefeitura já entregou, já foi dito também 
aqui, já foi entregue, só que o problema todo é o seguinte: a Prefeitu-
ra está pedindo um prazo apenas para esclarecimentos adicionais; eles 
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vão complementar e, para isso, precisam de um prazo. A Câmara precisa 
estar atenta e, óbvio, ajudar, porque o único papel que temos que fazer 
aqui é dar para a população esse esclarecimento, de que nós, vereadores, 
precisamos estar atentos, principalmente num momento como este que 
estamos vivendo. 

“Ah, mas foram feitas ano passado”. Sim, mas a Covid-19 começou 
recentemente, já são três meses praticamente, com a gente fazendo nossas 
sessões remotas, e o TCM também está trabalhando da mesma forma, 
bem como outros órgãos. Então, acredito que haja necessidade de esta 
Câmara, através desse PDL nº 254, e o Vereador Dr. Jairinho deu várias 
explicações a respeito disso... Essa dilação de prazo se faz necessária 
neste momento de pandemia, como bem disse o Vereador João Mendes 
de Jesus. São inúmeras situações atípicas para o Executivo, para nós e 
para o próprio TCM. 

Eu acredito que esta Casa pode contribuir muito com a aprovação des-
se PDL. Tivemos aqui o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
que fez a mesma coisa, fez a dilação de prazo. Vários municípios estão 
com o mesmo problema. Compararam Rio de Janeiro com São Paulo! Es-
perem aí! No nosso próprio quintal, tivemos aqui o Tribunal de Contas do 
Estado também fazendo a mesma coisa. O Tribunal de Contas da União, 
a mesma coisa. E por que na capital não se pode fazer?

Então, eu quero solicitar aos senhores vereadores essa compreensão. 
Existe uma necessidade, e nós jamais podemos nos omitir e não querer 
contribuir com a cidade, com o papel que nós exercemos.

É isso, Presidente. Acredito que é melhor adiar do que o processo 
ser votado com conclusões que não representam bem a realidade, e para 
isso há uma necessidade de a Prefeitura dar esses esclarecimentos e adi-
cionar outros documentos, enfim, e completar aquilo que o TCM está 
solicitando.

Obrigada, Senhor Presidente.

A SRA. TERESA BERGHER – Me inscreva, por favor, Presidente.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – A mim também.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – O Vereador Tarcísio Mot-
ta postou no grupo de vereadores e no meu privado que ele quer a respos-
ta por escrito. Então, peço à Comissão. Eu estou orientando a Secretaria-
-Geral da Mesa para que veja a resposta dada pela Comissão de Justiça e 
Redação e que possamos transformar isso em resposta ao questionamento 
do Vereador Tarcísio Motta. Vou utilizar o tempo regimental para fazê-lo.

Com a palavra, o nobre Vereador Tarcísio Motta.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – A Vereadora Teresa Bergher pode falar 
na minha frente, eu falo depois.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Com a palavra, para dis-
cutir, a nobre Vereadora Teresa Bergher.

A SRA. TERESA BERGHER – Obrigada, Tarcísio. Obrigada, 
Presidente.

Senhoras e senhores vereadores, não resta dúvida que a Câmara Mu-
nicipal, mesmo sendo titular do controle externo, não pode e não deve 
obrigar o Tribunal de Contas do Município a dilatar o prazo. O Tribunal 
tem autonomia administrativa, através do art. 89 da Lei Orgânica. Teria 
que ser alterado o prazo fixado na Lei nº 289, de 60 dias úteis, contados 
na entrega das contas do Tribunal de Contas. 

A Câmara não tem prazo, Senhor Presidente, para julgar o parecer do 
Tribunal de Contas, logo, concluímos que o prazo do Tribunal de Con-
tas não vai repercutir na Câmara. Agora, o que me surpreende mais – e 
agora tudo vai para a conta da pandemia – é que a Prefeitura demorou 
exatamente um mês para pedir essa prorrogação de prazo, querendo que 
a Câmara, como eu já disse, interfira no prazo regimental do Tribunal de 
Contas do Município. 

É inadmissível, Senhor Presidente, a falta de esclarecimento do Exe-
cutivo ao Tribunal de Contas no prazo que foi determinado pelo conse-
lheiro, e agora, como já foi colocado pelo Vereador Paulo Messina, se 

aproveitar da maneira como está se aproveitando em cima da maioria 
que compõe a sua base nesta Casa, para não arranhar a sua imagem nas 
próximas eleições. 

Acho que isso tem que ser muito discutido e ser levado em conta, 
sim, Senhor Presidente: que mais uma vez o Senhor Prefeito, com a sua 
assessoria, simplesmente está procurando encontrar o seu jeitinho para 
não cumprir a lei. Eu li com a minha assessoria o relatório do Conselheiro 
Guaraná, que é assustador e mostra que o que a gestão Crivella fez nas 
contas públicas é algo para entrar para a história como a mais nociva de 
todos os tempos.

Então, eu acho que esta Casa tem que ter responsabilidade, sim; tem 
que se posicionar e, absolutamente, não podemos aqui aceitar pressões. 
Está mais do que claro que nós estamos aqui mais uma vez apenas ser-
vindo de marionetes para o Senhor Prefeito. É assim que eu vejo, Senhor 
Presidente.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir, o nobre 
Vereador Leonel Brizola.

O SR. LEONEL BRIZOLA – Bom, fica complicado, na verdade. Isso 
demonstra uma falta de debate interno entre nós – que ficou restrito à Co-
missão. Acho que tínhamos que ter discutido mais esse PDL. Fica visível: 
nós tivemos que parar a Sessão para poder discutir questões de ordem.

Ficam claros a tensão e o questionamento colocados pelo Vereador 
Tarcísio Motta. É um desserviço à democracia esse PDL! Na verdade, 
é justamente para ocultar a péssima administração do Prefeito Crivella 
que, além de não saber administrar, persegue politicamente aqueles que 
o denunciam, basta ver no Diário Oficial. Todos aqueles que tiveram a 
ousadia de denunciar os equívocos financeiros do Crivella estão sendo 
perseguidos.

O Crivella toda hora está montando dossiê para investigar adversário 
político. Talvez queira ganhar a eleição municipal no tapetão. No último 
ano – eleitoral – montou comissão para investigar Linha Amarela, Porto 
Maravilha, BRT. Agora? Depois de quatro anos? Se isso não é uma de-
monstração de querer ganhar no tapetão a eleição, para promover dossiês 
adversários... Não sei se ele tem medo do Eduardo Paes. Com a saída e a 
desistência do Freixo, talvez tenha sentado as suas fichas...

Sinceramente, por mais que o Vereador Dr. Jairinho “rebole” de tudo 
que é lado para dizer que não é inconstitucional, que não é um ataque à 
autonomia do Tribunal de Contas do Município, fica claro: será que o 
Crivella quer fechar o Tribunal de Contas do Município, então? E utiliza 
a Câmara dos Vereadores como instrumento? Então, o Tribunal de Contas 
não tem mais importância? Não é uma Casa de Contas, não serve mais? 
E nós vamos fazer esse atropelo ao Tribunal de Contas? O que acha o 
Presidente do Tribunal de Contas sobre esse PDL? Há uma comunicação 
desta Casa nesse sentido? E por que não há esse diálogo também? Sendo 
que a matéria versa sobre recursos públicos. 

Fica claro o apontamento feito pelo Vereador Tarcísio Motta, assim 
como eu apontei ontem numa questão de ordem: isso fere a autonomia do 
Tribunal de Contas do Município, a própria Constituição e a Lei Orgânica 
do Município.

Eu vou votar contra. Acho um escárnio, inclusive, convocar para hoje. 
E é engraçado que a Prefeitura se utiliza da pandemia como quer, quando 
é para atender a seus interesses econômicos: “Não, controlamos a pan-
demia”. E esta Casa rema na mesma direção quando é para atender seus 
interesses econômico-eleitorais: “Não, já dominamos. A pandemia já está 
dominada, só faltou dizer que era uma gripezinha. Agora, quando é para 
atender prerrogativas como essa: “Não, é um ambiente diferente”; “Esta-
mos numa pandemia”; “As pessoas estão em home office, devem perma-
necer”. Ué, não tem uma comissão para abrir a Câmara de Vereadores? 
Colocando protocolos, inclusive? Circulando memorandos: “Olhem, dia 
tal vamos abrir”; “Vamos nos preparar”. Sem sequer um prévio estudo 
de quanto é que vai gastar? Quanto que poderia economizar abrindo ou 
não abrindo? 

Então, a Prefeitura se utiliza da pandemia quando lhe convém. Fica 
claro, neste PDL, que ele quer ocultar o tremendo desastre que é essa 
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turma evangélica na administração pública, só sabe administrar o divi-
no. O público, está provado, há dívidas aí de bilhões, bilhões e bilhões. 
Gentilezas só para os apoiadores, encargos, reformas de pracinhas, as-
faltamento, quadrinha de futebol. Mas e a Educação? Nada! Reforma de 
escola? Nada! 

Então, Senhor Presidente, eu quero dizer da minha profunda tristeza 
em ver convocada uma reunião hoje, quarta-feira, para voltarmos à Casa, 
aqui, como capacho do Executivo, para fazer as vontades eleitoreiras do 
Crivella. Meu voto é não. 

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Para discutir o projeto, Senhor 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir o projeto, o 
nobre Vereador Tarcísio Motta.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Senhor Presidente, senhores vereadores 
e senhoras vereadoras, boa tarde.

Eu vou me ater ao debate, inclusive, que está, também, de certa for-
ma, presente na questão de ordem que apresentei, que é ainda sobre a 
questão da legalidade do projeto que a gente está discutindo aqui. Mas 
quero agora enfrentar os argumentos apresentados pela base do Governo, 
seja no parecer do nobre Vereador João Mendes de Jesus, seja na resposta 
oral que o Vereador Dr. Jairinho fez à minha questão de ordem, seja agora 
na defesa, também, feita pela nobre Vereadora Tânia Bastos. Por todos 
os três, eu tenho grande respeito, mas eu gostaria de responder e debater 
algumas coisas importantes. 

Primeiro, é curioso como, por exemplo, que na fala dos três apare-
ce: “É porque o TCU deu mais prazo”; “O TCE deu mais prazo para 
os 91 municípios”. Vocês notaram que nenhum deles falou que a Alerj 
autorizou o TCE a dar mais prazo ou o Congresso Nacional autorizou o 
TCU a dar mais prazo? Há uma diferença brutal aqui, e o Vereador Dr. 
Jairinho tenta inverter as coisas, como se: “Olhem como nós somos mais 
democráticos, nós consultamos a Câmara”. Não, a Câmara está sendo 
usada para impedir que o Tribunal de Contas dê o parecer no prazo que 
ele tem para dar. A Câmara está sendo usada para, no mínimo, pressionar 
politicamente o TCM a não cumprir com a função que ele cumpre todo 
ano, no prazo que lhe é dado constitucionalmente. Porque o que parece é 
isso, não é? “Olhem como a gente é mais democrático, a gente está per-
guntando à Câmara” – não!

O TCM se manifestou pelo menos duas vezes sobre os prazos que 
o Governo Crivella teria para responder às questões. “Ah, o TCM já se 
pronunciou?”. Já! Na Resolução do Tribunal de Contas nº 1.090, datada 
de 13 de maio, que é uma Resolução na qual o TCM suspendeu prazos 
para uma série de questões internas da corte municipal de contas. No 
parágrafo único dessa Resolução – vou repetir o número dela: 1.090, de 
13 de maio –, no parágrafo único do art. 1º, o próprio Tribunal excetuou 
a questão das contas da Prefeitura, quando dilatou os prazos para prati-
camente todos os outros processos do Tribunal. Ou seja, o Tribunal já 
discutiu isso, ele poderia ter excetuado lá naquela resolução, ele poderia 
ter feito, mas fez o contrário, ele criou uma exceção dizendo: “Olhem, as 
contas da Prefeitura de 2019 não têm o prazo dilatado”. 

Portanto, o TCM já se pronunciou sobre isso. E se pronunciou uma 
segunda vez, quando o Conselheiro Luiz Antônio Guaraná encaminhou o 
ofício à Prefeitura e estipulou o prazo de cinco dias para que a Prefeitura 
respondesse. E isso lá no dia 4 de junho. Nós estamos agora no dia 15 de 
julho. 

Ora, eu não tenho conhecimento – e a base do Governo, até agora, não 
apresentou – de que a Prefeitura tenha entrado em contato com o Tribunal 
de Contas do Município dizendo: “Olhem, esse prazo que o Conselheiro 
Guaraná concedeu é insuficiente” – solicitando que o Tribunal pudesse 
avaliar mais prazos. Não, o Governo Crivella está usando a Câmara para 
tanto. 

Essa discussão que o nobre Vereador Fernando William estava fazen-
do é importante. A gente está só autorizando o Tribunal mesmo a dar mais 
prazos? Não, a gente está impedindo que o Tribunal, se assim o desejar, 
dê o parecer antes, no prazo que o Tribunal considere correto. 

A gente está interferindo, sim, no funcionamento do Tribunal de Con-
tas do Município do Rio de Janeiro. Está interferindo indevidamente nis-
so, ilegalmente, porque a gente está impedindo que o TCM dê o prazo 
que está estipulado na Constituição, na Lei Orgânica do Município, no 
Regimento do Tribunal. 

Aqui, também, é preciso colocar uma questão na perspectiva correta. 
A gente não está dizendo: “Vejam, ‘coitadinho’ do TCM” – para ele dar 
prazo. A gente tem que dar mais 60 dias para ele analisar? Não. O prazo 
estipulado é para que a sociedade e a própria Câmara dos Vereadores 
tenham conhecimento, no prazo possível, para alegar alguma coisa. Ou 
seja, o prazo não é para ter mais tempo, o prazo, muitas vezes, é porque 
o TCM tem que cumprir o prazo, tem que fazer isso, ainda durante o ano, 
60 dias após a abertura do processo legislativo e 60 dias após o recebi-
mento das contas. 

O prazo não é para dar mais tempo. E a gente está dando um prazo 
para o Executivo explicar aquilo que muitos de nós já sabemos que não 
tem explicação, e acaba obrigando o Tribunal de Contas a se submeter, 
seja porque o projeto até agora… 

E eu não vou fazer emenda para corrigir projeto ilegal. Não vou por-
que o projeto é ilegal. Não vou fazer emenda. Que o Governo faça para, 
pelo menos, tentar salvar parte do problema, porque o projeto é autoriza-
tivo, no primeiro artigo; e impositivo no segundo. Ele proíbe o Tribunal 
de Contas de dar o parecer, porque o prazo tem que ser aquele colocado 
no primeiro artigo. 

Portanto, a gente está interferindo no que o Tribunal de Contas está 
fazendo. A gente está tentando dar mais prazo para o Executivo explicar 
o que não tem explicação. E pior de tudo, em ano eleitoral. Em ano elei-
toral! É isso o que a gente está fazendo, no ano eleitoral, quando a socie-
dade tem o direito de saber como foi que o Prefeito Crivella administrou 
os recursos públicos no ano de 2019.

O próprio Conselheiro Guaraná diz que o prazo de cinco dias existe 
porque várias das coisas que estão apontadas já haviam sido apontadas 
em 2017 e em 2018. Ressalvas que, ano após ano, essa Câmara resolveu 
ignorar, aprovando as contas do prefeito. E, mais uma vez, a Câmara vai 
se curvar e não vai tomar a atitude que a sociedade exige que ela tenha, 
que é a de fiscalizar as contas do Executivo, deixando esse prazo de 150 
dias, lá para dezembro, para que, então, a gente possa tomar conhecimen-
to do entendimento que o órgão técnico que possui a prerrogativa para 
essa finalidade. 

E a culpa não será do TCM, será dos senhores que votarem favoráveis hoje. 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir, o nobre 
Vereador Fernando William. 

 
 O SR. ÁTILA A. NUNES – Senhor Presidente – desculpe-me, nobre 

Vereador Fernando William –, é que eu também havia pedido inscrição 
para discutir a matéria, lá no grupo de WhatsApp.

O SR. FERNANDO WILLIAM – Muito obrigado. Se fosse o caso de 
dar a palavra ao Vereador Átila A. Nunes, seria um prazer, pelo carinho, 
respeito e admiração que eu tenho pelo nobre Vereador. 

Bom, eu quero dizer o seguinte: com toda sinceridade, essa não é 
uma questão meramente política, está é uma questão… aliás, o próprio 
Vereador Thiago K. Ribeiro disse isso, essa é uma questão que tem um 
envolvimento de natureza técnica, ou seja, tem um envolvimento de natu-
reza legal, que, no meu entendimento, nós estamos interferindo de forma 
indevida e ilegal. E, com isso, inclusive, criando uma situação que acaba 
sendo prejudicial à própria Prefeitura – isso, claro, no meu entendimento. 

Porque, como já foi dito, está mais do que claro, as contas foram 
apresentadas, houve uma série de questionamentos importantes em re-
lação a essas contas. A Prefeitura solicitou prazo. Foi dado um prazo de 
cinco dias. Enfim, a Prefeitura fez o que normalmente se costuma fazer, 
deu uma enrolada e agora solicita à Câmara que... Fala uma coisa no art. 
1º e no art. 2º, dá uma interpretação que parece não ser autorizativa, até 
porque insiste em dizer... 

Eu lembro que, se eu não me engano, a Vereadora Andrea Gouvêa 
Vieira apresentou um projeto ou discutiu. Quer dizer, não cabe à Câmara 
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autorizar aquilo que o órgão – seja o Executivo, seja o Tribunal de Contas 
– já tem o poder de fazer. No caso específico, o poder era de 60 dias, esta-
belecido por lei, pela legislação. O que nós estamos fazendo, autorizando 
no primeiro, mas, de certa forma, estabelecendo como regra no art. 2o, 
é que o Tribunal de Contas tenha um prazo de 90 dias, podendo até ser 
estendido para mais do que isso. 

Eu acho que isso é absolutamente inadequado, é ilegal, na minha opi-
nião. É mais uma questão que será judicializada, certamente. Fica ruim 
para a imagem da Câmara. Eu acho que a Prefeitura tem maioria, já disse, 
para, se for o caso, eventualmente, de um parecer contrário, argumentar 
que recebeu a Prefeitura em situação de dificuldade. O prefeito já disse 
isso várias vezes. Eu, pessoalmente, sou daqueles que entende que o pre-
feito tem problemas de gestão, mas não é um homem probo em princípio. 
Não me colocaria dessa maneira.

Outra questão que a Tânia Bastos colocou: ela disse que é uma ques-
tão de bom senso ampliar o prazo. Acho que se houver um entendimento 
entre a Prefeitura e o Tribunal de Contas, aí, sim, vira uma questão de 
bom senso. Uma questão de mau senso é pedir que a Câmara faça o que 
não é delegação da Câmara, o que não é poder da Câmara, o que fere a 
legislação. Inclusive, por iniciativa da própria Câmara, um projeto de 
decreto legislativo para autorizar o prefeito a fazer aquilo que a lei não 
permite que ele faça, que a lei, já existente, não permite que ele faça. 
Então, por favor!

É deixar que a Prefeitura, em articulação com o órgão fiscalizador, no 
caso, que é o Tribunal de Contas, possa chegar a um entendimento, dilatar 
o prazo. Inclusive, quando nós votamos esse projeto, o que de certa for-
ma pode ocasionar é que um conselheiro, com base no que nós estamos 
votando, peça vistas ao processo e estenda o processo além do prazo que 
a lei estabelece, chegando a 90 ou até a mais dias, inviabilizando que se 
discutam as contas de 2019. 

Não tem nada a ver com pandemia. A Prefeitura continua funcionan-
do. A Procuradoria, a Controladoria, a Secretaria de Fazenda, os órgãos a 
que deve prestar contas continuam funcionando perfeitamente. Não tem 
nada que...

Nós estamos falando do ano de 2019, em que a Prefeitura já prestou 
contas. Então, é uma forçação de barra que deixa a imagem do Poder 
Legislativo, no meu entendimento, maculada, e que pode ser resolvida 
politicamente no âmbito da relação entre Executivo e Tribunal de Contas, 
que pode ser resolvida eventualmente no futuro com a Câmara votando 
e dando parecer contrário ao Tribunal de Contas, usando os argumentos 
que o próprio prefeito vem utilizando.

Agora, a Câmara tomar a iniciativa de dar uma autorização do ponto 
de vista de dias ultrapassa o que a lei determina, o que já seria uma ilega-
lidade. Ainda assim, interferir em um processo que não cabe a nós neste 
momento interferir não tem sentido. É querer ser democrático demais. Ao 
tentar ser democrático demais, ir de encontro à legislação e passar para 
a opinião pública que nós estamos interferindo no controle de contas, na 
fiscalização, na atuação que deve ter o Tribunal de Contas como órgão 
de assessoramento técnico da Câmara de Vereadores do Rio de Janeiro.

Nesse sentido, sinceramente, eu acho que esse projeto não deveria 
nem ir à votação, mas, se for, é claro que eu vou votar contra, porque eu 
acho um absurdo. É inaceitável. Essa é a minha colocação.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir, o nobre 
Vereador Reimont.

O SR. REIMONT – Senhor Presidente, senhoras vereadoras e senho-
res vereadores, cumprimento também o pessoal que nos acompanha, os 
trabalhadores da Câmara Municipal do Rio de Janeiro. Eu quero aqui, 
Presidente, iniciar a minha fala pedindo à Liderança do Governo e ao 
próprio Governo que retire esse projeto de decreto legislativo de pauta.

 Nós não merecemos. A Câmara Municipal, o Poder Legislativo do 
Rio de Janeiro não merece passar por constrangimento desse tamanho. 
Ontem, quando anunciava-se a Sessão Extraordinária, super Extraor-
dinária, para as 11 horas da manhã de hoje, nós conversávamos sobre 
isso. Não há, de fato, necessidade de o Poder Legislativo ter que ser, 
de certa forma, encurralado desse jeito. Para parecer depois, durante um 

processo eleitoral, no qual o prefeito deveria ir com toda a transparência 
para os seus eleitores pedir que o reeleja, que é o que vai acontecer, o 
prefeito vai para lá certamente dizendo que está cumprindo os prazos, 
que não prestou contas, exatamente, porque não precisa, porque a dilação 
do prazo foi dada por votação na Câmara Municipal do Rio de Janeiro. 

É bom as pessoas compreenderem alguns detalhes que são muito sim-
ples. Nós começamos essa conversa dizendo que seria uma dilação de 
prazo de 90 dias, isto é, uma extensão de prazo de 90 dias. Nós já che-
gamos a 150. É bom a gente lembrar que nós chegamos aqui com alguns 
discursos a dizer para nós que este é um projeto autorizativo. E a gente 
vê no art. 2 que é um decreto impositivo. Porque ele impõe a ação do Tri-
bunal de Contas, contrariando aquilo que autorizativamente fala o art. 1. 

Depois, Senhor Presidente, para não tecer questões técnicas, que mui-
tos dos colegas já o fizeram e com muita qualidade, quero ressaltar aqui 
a apresentação dos vereadores que até agora se colocaram, todos eles. In-
clusive, o próprio Vereador Thiago K. Ribeiro, com uma expressão, que 
depois é confirmada pela Vereadora Tânia Bastos, que nós estamos diante 
de um projeto que deve nos guiar apenas pelo bom senso. Que não há 
um decreto técnico. Há um decreto voltado para a questão do bom senso. 

E é sobre isso que eu queria falar, porque acho que na política, de 
fato, o bom senso tem que imperar sempre. Eu não tenho dúvida disso. 
E o bom senso maior que a gente pode ter agora é a Prefeitura do Rio de 
Janeiro, através da sua liderança, retirar esse projeto de pauta para não 
haver constrangimento dos vereadores e das vereadoras da Câmara Mu-
nicipal do Rio de Janeiro. 

Se a gente fala de bom senso, é bom nós lembrarmos que toda ação 
tem uma reação. É bom nós lembrarmos que toda ação que o Executivo 
pede do Legislativo ou pede da sociedade carioca, a sociedade carioca 
também tem o direito de pedir da Prefeitura. Nós temos visto algumas 
ações que de bom senso não tem nada. Por exemplo, eu queria lembrar 
aqui a Comunidade de Santa Luzia, lá no Recreio, onde os moradores da-
quela comunidade – eu sei porque acompanho pela Pastoral de Favelas, 
pelo Conselho Popular de Moradia, pela Comissão de Moradia Adequada 
da Câmara Municipal, eu sei o sofrimento daquelas pessoas – recebe-
ram notificações para elas deixarem o terreno, para saírem daquele lugar. 
Então, o bom senso em tempo de pandemia devia também ser usado da 
Prefeitura em relação aos pobres da cidade. O bom senso também deveria 
ser usado com a Prefeitura quando, por exemplo, poderia, nesse processo 
de retorno dos camelôs... e, aliás, está aqui um vereador que está falando 
que tem lutado pela manutenção do isolamento social aliado à proteção 
social, mas já que permitiram a volta dos trabalhadores ambulantes, a to-
mada de mercadoria desses trabalhadores é uma coisa que de bom senso 
não tem nada. Absolutamente nada. 

Então, quer dizer que a cidade tem que ter bom senso com a Prefeitu-
ra. Que a Câmara tem que ter bom senso com a Prefeitura, mas a Prefei-
tura não pode ter bom senso com os pobres da cidade? Com os camelôs, 
com a população em situação de rua? Não pode ter bom senso com o 
pessoal que está perdendo as suas moradias? O pessoal que falei agora, 
lá da Comunidade Santa Terezinha? Então, assim, a gente tem muitas, 
muitas, questões a serem levantadas. Muitas questões a serem levantadas, 
Senhor Presidente.

E nesse sentido é que eu queria reverberar a fala do Vereador 
Thiago K. Ribeiro, que deu a Comissão de Justiça e Redação, por 
unanimidade, parecer constitucional e, segundo a fala do Vereador 
Thiago K. Ribeiro agora, e não estou discordando dela não, estou ape-
nas aproveitando da sua fala para pedir o bom senso também para o 
outro lado. Nós vamos votar contrário. O Partido dos Trabalhadores 
vai votar contrário a esse projeto. Porque achamos que o prefeito deve 
ir para o debate político, o prefeito deve ir para as eleições de 2020, 
apresentando tudo aquilo que fez, os seus compromissos com a cida-
de. Mas, além disso, nós estamos aqui dizendo: olha, o comércio am-
bulante, a população em situação de rua, as pessoas que têm perdido 
as suas moradias, as pessoas que têm sido acuadas – acuadas! – com 
notificações feitas para sair, como: “Tirem tudo, porque, se não tira-
rem o que vocês têm aí, a gente vai tirar e vocês vão perder tudo”... É 
essa a fala, e não é fala da boca para fora, não. É fala documentada, 
em documentos escritos que as pessoas fazem chegar a nós.
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Então, Senhor Presidente, eu venho aqui dizer isso. Acho que esse 
projeto, primeiro, deveria ser retirado de pauta. Segundo, em não sendo 
retirado de pauta, nós deveríamos negar a sua aprovação, porque, como 
muito bem disse o Vereador Fernando William, estão nos submetendo a 
um processo para o qual não precisavam fazer isso conosco, para o qual 
poderiam diretamente conversar com o Tribunal de Contas do Município 
do Rio de Janeiro.

E há outras tantas coisas de bom senso – viu, Senhor Presidente? –, 
que depois eu falar no meu debate, que é exatamente a questão do arma-
mento da Guarda Municipal, que, na verdade, privilegia certos segmentos 
da cidade e que, de certa forma, atrapalha a vida dos camelôs, a quem nós 
defendemos, e defendemos de maneira muito firme, de maneira muito 
política e, no nosso entendimento, de maneira muito contundente.

Então, Prefeitura do Rio de Janeiro, retire o projeto de pauta. Não leve 
a Câmara a esse constrangimento.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Com a palavra, para dis-
cutir, o nobre Vereador Paulo Pinheiro.

O SR. PAULO PINHEIRO – Senhor Presidente, senhores vereadores, 
estou acompanhando esta sessão importante. É uma sessão em que nós 
estamos quase fazendo uma tomografia do que está sendo hoje a Câmara 
Municipal do Rio de Janeiro. Os meus companheiros que já se posiciona-
ram aí, com a discussão técnica...

O SR. REIMONT – No tomógrafo da Rocinha.

O SR. PAULO PINHEIRO – O Tarcísio Motta, o Fernando William, 
o Paulo Messina e os vereadores da Comissão de Justiça e Redação, a 
gente nota claramente que há um constrangimento até em defender essa 
proposta, porque existem fatos... Nós não podemos deixar essa discussão, 
e vamos votar provavelmente. Não vejo o Governo com jeito de que vai 
retirar esse projeto, o que foi pedido há pouco pelo Reimont, que também 
falou muito bem sobre isso. 

Nós precisamos entender uma coisa muito simples, para deixar isso 
muito claro, para, quando for lá para fora, quando as pessoas começarem 
a discutir qual é o nosso papel na Câmara, elas entenderem. A Prefeitura 
já publicou as suas contas no dia 15 de abril. Ou seja, o que vinha acon-
tecendo? A Prefeitura tem um problema. Nós vimos essa discussão cons-
tantemente com o Secretário de Fazenda anterior e com a Secretária de 
Fazenda atual. Então, ela já publicou as contas. O levantamento que foi 
feito, o trabalho que foi feito pelo Conselheiro Guaraná é importante, tem 
15 pontos, pelo menos. São 15 pontos irrespondíveis pela Prefeitura, que 
ela já teria tido a oportunidade de responder e não conseguiu responder 
até agora nada sobre isso. 

Nós não estamos discutindo problemas nas contas no ano em que 
houve coronavírus, não. Estamos discutindo o ano em que não houve 
coronavírus, como também não foi o de 2018. Nós ainda não tínhamos 
tanta preocupação. Vejam só: nós ainda não votamos as contas do prefeito 
de 2018, e os vereadores não ficaram apavorados por causa disso como 
estão apavorados agora.

O que nós estamos vendo claramente, depois de ouvir todos os meus 
companheiros que falaram há pouco sobre isso, é que é claro, como falou 
o Tarcísio, na frase mais importante desta discussão de hoje: “A Câmara 
Municipal está ilegalmente tentando enquadrar politicamente o Tribunal 
de Contas”. Eu acho que isso é um grande absurdo, o que nós estamos 
fazendo. Nós já nos abaixamos, já nos curvamos, já ficamos de cócoras 
para este Governo muitas vezes.

Então, nós não podemos fazer isso outra vez. Nós não temos o que di-
zer lá fora, porque, vejam só uma coisa: não é coincidência, não venham 
com essa história de que é coincidência. Agora, em julho, a Prefeitura 
resolveu pedir tempo. É curioso que esse tempo que a Prefeitura está 
pedindo, e esse projeto tenta dar 150 dias... Vejam como é importante: 
por que a Prefeitura só pediu agora? Parece-me que ela poderia ter pedido 
isso antes, quando ela já recebeu a informação de tudo aquilo que tinha 
na prestação de contas e tudo aquilo que foi avaliado pelo Conselheiro 
Guaraná. Coincidentemente, o prefeito resolveu pedir um tempo depois 

que as eleições foram adiadas. Até atrás, não havia muito problema, mas, 
como as eleições foram adiadas, o prefeito está preocupado. E qual é 
a grande preocupação? A Câmara pode perfeitamente ter maioria. Ela 
pode perfeitamente não aprovar uma reprovação de contas. Tem que ter 
2/3 para isso! Mas qual é a grande preocupação da Prefeitura? Qual é a 
grande preocupação dos vereadores que estão defendendo o prefeito? O 
prefeito não quer ver estampado nos jornais, nas televisões, a avaliação 
de que as suas contas estavam absolutamente ilegais, de que ele cometeu 
erros gravíssimos.

Não venham me dizer que ele vai precisar de tempo para fazer isso, 
que nós tivemos uma reunião com a Secretária de Fazenda há poucos 
dias, há duas semanas, quando ela mostrou o funcionamento perfeito da 
Secretaria de Fazenda, funcionando perfeitamente. Ela disse que gastou 
parte dos recursos que entraram no pagamento do IPTU para pagar dívi-
das! Então, eles não estão com dificuldades de fazer isso.

Esse tempo, ele é exclusivamente... Não é para os técnicos. Não é um 
tempo técnico; é um tempo político: o prefeito não quer ver estampada 
em toda a imprensa carioca a verdade sobre o seu governo. Como já disse 
aqui a Vereadora Teresa Bergher: o péssimo governo, a péssima admi-
nistração que fez o Prefeito Crivella até agora. Isso está, neste momento, 
sendo colocado. Então, acho que isso é um absurdo, é ridículo!

Ridícula ficará a Câmara ao se posicionar dando esse período, exclu-
sivamente... Parece que é combinado: “Vamos deixar para discutir em 
150 dias, em dezembro, quando já estiverem definidas as eleições, para 
que o prefeito não tenha a verdade sobre a sua péssima administração de-
monstrada publicamente”. Por isso acho que esse problema, essa situação 
é vergonhosa. 

A Câmara não deveria... Se for votada, evidentemente, vamos votar 
contrário – nós, a bancada do PSOL –, e outros vereadores que acreditam 
que esse fato vai envergonhar cada vez mais a Câmara vão votar contrá-
rio. Se vocês têm preocupação com a imagem da Câmara, pensem no que 
vocês vão fazer na tarde de hoje. Pensem naquilo que vocês vão fazer, 
porque o que vocês estão fazendo é tentar intimidar o Tribunal de Contas.

Conversei hoje com o presidente do Tribunal de Contas, e ele me di-
zia: “Se vocês não votarem a dilação do período, sexta-feira a gente vota 
esse negócio. Não tem problema”. Não há problema para o Tribunal de 
Contas, não há problema. A Prefeitura sabe perfeitamente que não, e eles 
sabem perfeitamente que a resposta da Prefeitura não vai tornar... Pelo 
menos esses 15 itens não vão mudar a opinião sobre os erros cometidos 
pela administração Marcelo Crivella.

Portanto, acho que votamos “NÃO” e, evidentemente, vamos ter que 
judicializar. Isso não é aceitável! Esta Câmara tem outras funções; o Tri-
bunal de Contas tem outras funções que não seja trabalhar isso... Como 
foi dito pela vereadora do governo há pouco, aqui, não estamos fazendo 
isso para a cidade; isso aí é para trabalhar para o Governo Crivella, e esse 
é um grande absurdo que não contará com o nosso voto!

Espero que a Câmara não manche mais uma vez a sua reputação votando 
um projeto desse, vergonhoso, inaceitável, que é o cúmulo! Como disse o 
Vereador Fernando William: estamos indo a consequências incontroláveis, 
estamos tomando providências, na Câmara, que não poderíamos tomar.

Pensem bem, senhores vereadores. Pensem bem que os senhores es-
tão fazendo isso hoje e que a sociedade vai julgá-los.

Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir, o nobre 
Vereador Átila A. Nunes.

O SR. ÁTILA A. NUNES – Boa tarde. Boa tarde a todos os vereado-
res e vereadoras, a todos que acompanham hoje a Sessão.

Acho que o primeiro ponto que a gente tem que observar, ou seja... 
Muitas falas já foram feitas aqui, acho que todas de muito bom senso, 
chamando a atenção para o precedente perigoso que estamos criando 
aqui. Acho que o primeiro ponto a ser observado é justamente essa rela-
ção institucional da Câmara de Vereadores com o Tribunal de Contas do 
Município.

É inegável que o art. 2º, na prática, impõe o prazo de 90 dias para dar 
a resposta, para que a Prefeitura dê as respostas ao Tribunal de Contas, 
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ou seja, se no art. 1º fala em autorização, no 2º fica muito claro que, na 
realidade, esse prazo é imposto. Ou seja, não estaremos na prática autori-
zando; estaremos criando um precedente muito perigoso. Diga-se de pas-
sagem, inclusive, é questionável se podemos fazer com relação à função 
primária, básica, do Tribunal de Contas do Município. 

Em relação ao prazo, assim, primeiro, eu gostaria aqui de corroborar o 
que dizem os demais vereadores, que não deveríamos nem estar votando 
esse PDL. É um PDL que não faz sentido passar pela Câmara Munici-
pal. Que o Poder Executivo negociasse, pedisse alguma dilação de prazo, 
dentro de um bom senso, e ali eles deveriam se entender. Mas não, está 
passando para o Legislativo, como se o Legislativo fosse um anexo do 
Poder Executivo e que a gente estivesse aqui a ajudar o Poder Executivo 
a não cumprir prazos, o que é muito sério.

Dois: quando a gente fala em prazos, eu queria observar que o prazo 
dado foi de cinco dias. Esse PDL posterga, dando mais 90 dias. Não é que 
se dê mais cinco dias, não é que se dobre o prazo. Dobrar o prazo seriam 
10 dias. Nós estamos falando – e isso é inacreditável – em 18 vezes mais 
prazo. São 18 vezes mais prazo, que era pra ser cinco dias. Com certeza 
nós estamos falando sobre o final da documentação. Não é que chegou 
uma demanda por documentos e informações do Tribunal de Contas do 
Município em relação às contas de 2019 agora, pela primeira vez, e aí se 
tem apenas cinco dias pra responder.

Parece até que aconteceu isso, e é óbvio que não! É óbvio que muito 
trabalho já foi realizado, como já foi aqui lembrado, tendo sido até publi-
cadas as contas. Seria um prazo para solucionar apenas aquelas últimas 
dúvidas, aqueles últimos questionamentos que, na verdade, o Tribunal 
de Contas dá um prazo porque é o prazo convencional no final ali, que já 
é pra finalizar, sendo esses os últimos cinco dias. É como se o Tribunal 
ainda estivesse dizendo: “Olha, ainda tem esses questionamentos. Vocês 
não vão se defender nisso?”.

Aí, de repente, agora, nós vamos falar em 18 vezes mais prazo? Como 
é que pula de cinco para 90 dias só o prazo para a Prefeitura responder? 
Tem um detalhe técnico: pegando ali no final, o Conselheiro Guaraná fala 
em cinco dias úteis. Literalmente é o que está escrito ali: cinco dias úteis! 
Já no PDL está escrito 90 dias, mas não fala se são corridos ou úteis. 
Mesmo que sejam 90 dias corridos, o que não está claro!

Quando se juntam – como bem observado pelo Vereador Tarcísio 
Motta – os 60 dias que o TCM tem para a análise, simplesmente, além de 
chegar a mais de 150 dias, aí vem o maior problema, no meu modo de ver. 
Não é que seja realmente o maior problema, porque o maior problema é 
que a gente não poderia, no meu ponto de vista, estar votando esse PDL, 
mas vem aí um segundo maior problema, que é saber para que serve o 
Poder Legislativo. Essencialmente, ele tem duas funções básicas: legislar 
e fiscalizar. Simples assim!

No momento em que esse PDL for aprovado, esta Legislatura esta-
rá abrindo mão de apreciar as contas de 2019 do Poder Executivo. Está 
abrindo mão porque não vai dar mais para esta Legislatura apreciar. Só 
caberá à próxima Legislatura analisar essas contas. Então, a gente está 
basicamente abrindo mão de, talvez, uma das mais importantes funções 
que o Poder Legislativo tem, que é a de fiscalizar, analisar, apreciar e vo-
tar as contas do Poder Executivo. Sem dúvida – só pra finalizar os pontos, 
porque estou vendo que o tempo está se esgotando –, além de abrir mão 
disso, nós vamos cumprir aqui uma função contra a população. Estamos 
em ano eleitoral. É um dever nosso e um direito da população ter acesso 
a essas informações. É um direito básico da população. É lógico que esse 
assunto vai ser levantado em debates em plena campanha eleitoral, por-
que é lógico, o prefeito atual é candidato à reeleição.

Então, para terminar, como se não bastasse, lembrando que a gente 
fala da Lei de Responsabilidade Fiscal, que ele pode ir acumulando os 
déficits, mas não pode passar para o próximo prefeito esse buraco hoje 
em mais de R$ 4 bilhões. No momento em que a gente empurrar isso, 
a gente também não estará seguindo o item 1.6, que pede um plano de 
reequilíbrio financeiro.

Na prática, será um rombo que não vai voltar mais, porque os ajustes 
necessários para controlar a execução do orçamento e para se enquadrar 
nos valores disponíveis simplesmente acabarão. Vão acabar lá em de-
zembro. Não vai dar mais para voltar. O prejuízo para a cidade – e para o 

carioca – será simplesmente gigantesco. Se a gente fosse entrar aqui em 
item por item, acho que precisaria de uma hora para poder falar.

Então, Presidente, acho que a gente tem que tomar muito cuidado 
mesmo. Eu acho que isso aqui é um precedente perigosíssimo na relação 
da Câmara Municipal do Rio de Janeiro com o Tribunal de Contas do 
Município. É um problema institucional, acima de qualquer coisa.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Antes de ceder a palavra 
para o Vereador Paulo Messina, eu reputo importante eu prestar alguns 
esclarecimentos ao colegiado. Quando eu recebi o expediente do prefei-
to, eu tive o cuidado, ao lê-lo, de ligar para o Presidente do Tribunal de 
Contas. Por quê? Preocupado com a questão de haver uma ingerência 
nossa na autonomia daquele Tribunal. O Presidente Thiers Montebello 
me deixou claro que não via nenhum problema, que esse precedente tem 
acontecido em várias cidades por esse Brasil afora e, se Câmara conce-
desse o prazo, eles avalizariam essa questão e não tinham nenhum senão 
em relação a essa questão.

Então, eu quero deixar claro o seguinte: primeiro, isso não é iniciati-
va da Câmara. A Câmara foi demandada por um requerimento do Poder 
Executivo. Segundo, o Tribunal de Contas foi consultado a respeito do 
teor e do objetivo do requerimento. Então, não há aqui o espírito de nós 
estarmos pressionando o Tribunal, como falou o Vereador Tarcísio Motta. 
Não é esse o espírito. Até porque, Vereador, eu vou dar a minha opinião 
também sobre essa questão, o art. 1º autoriza o Tribunal. O Tribunal não 
é obrigado a conceder esse prazo, não. Não existe essa obrigação do Tri-
bunal, não. Ele concede se o desejar, se o desejar. Isso é preciso ficar bem 
esclarecido aqui. Desculpa. Por favor. 

Para discutir, o nobre Vereador Paulo Messina.

O SR. PAULO MESSINA – Presidente, todos os colegas, boa tarde 
a todos. Eu quero colocar algumas coisas. Eu ouvi atentamente a fala de 
todos os colegas, muitos falando que “O prefeito precisa de tempo para 
prestar conta” etc. Primeiro, as equipes técnicas da Fazenda, da Controla-
doria – principalmente da Controladoria – que fazem as discussões com 
o Tribunal de Contas não têm nada a ver com a Covid. Eles não estão na 
linha de frente da Covid. Eles podem tranquilamente continuar o trabalho 
deles. 

Mesmo assim, eu quero mostrar para vocês. Eu vou compartilhar essa 
tela, porque eu acredito que vocês todos têm assessoria interessada nisso. 
A Prefeitura já divulgou isso no dia 15 de abril. Observem aí, gente. Esse 
é o Diário Oficial do Município, do dia 15 de abril de 2020. Suplemento, 
Diário Oficial Especial. Já foi publicado pela Controladoria um docu-
mento de mais de 800 páginas com toda essa prestação de contas. Eu vou 
chamar a atenção de vocês para a página 15. Eu realcei as cores. Eu botei 
essas cores para vocês, para ficar mais fácil aqui na hora que eu for falar. 

Observem o seguinte: nos dois últimos anos de Eduardo Paes, R$ 1,5 
bilhão, ali vermelho embaixo, 2015, 2016, de déficit. O Governo Crivella 
no primeiro ano: R$ 1,4 bilhão, quase R$ 1,43 bilhão de déficit. Em 2018, 
nós praticamente zeramos o déficit. Em 2019, o Crivella volta a abrir um 
déficit de R$ 1,25 bilhão, mas eu quero que vocês vejam a diferença de 
2019 para 2017.

Primeira diferença: ele volta a desequilibrar a Prefeitura no seu ba-
lanço fiscal por conta de despesas de capital. Olhem na penúltima linha: 
despesa de capital. Se você olhar superávit corrente, a Prefeitura já está 
equilibrada. Olha lá, em 2018, a gente a equilibra. Existe superávit fiscal, 
corrente – R$ 265 milhões – e esse superávit até aumenta em 2019, mas o 
prefeito desequilibra na despesa de capital, gastando errado.

Isso é número, gente, não tem como ele discutir. Gastou muito mais 
do que arrecadou, em despesa de capital. Esse rombo, aí eu volto aqui... 
Detalhe, eu marquei de verde para vocês verem: a receita, R$ 26,4 bi-
lhões em 2018, R$ 28,4 bilhões em 2019. Não tem desculpa que a receita 
caiu. Isso é publicação, repito, da própria Prefeitura. Então, assim, essa 
prestação de contas já está feita.

Essa discussão de que precisa de tempo para fazer essa análise, já está 
tudo lá, o documento. Leiam, leiam. Não precisa ler as mais de 800 pá-
ginas, vejam as tabelas de resumo. É suficiente para vocês tirarem essas 
conclusões, não é? 
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Vou repetir o que eu falei antes para vocês aqui e na sessão, até para 
sair publicado: “Vamos ter honestidade intelectual com o cidadão cario-
ca, com quem está assistindo à gente”. Essa votação não tem nada a ver 
“para dar tempo para o prefeito” ou “por causa do coronavírus”. Tem 
nada a ver com isso. Acontece que coisas muito erradas foram feitas em 
2019, não é? Erradas do ponto de vista de administração pública – a Lei 
de Responsabilidade Fiscal condena todas elas – e que levaram a gente 
a fechar no rombo que a gente fechou. Não existe nenhum plano que 
possa dizer para o governo... A gente está em julho. Nenhum plano que 
possa dizer, para o governo, como é que em quatro meses ele vai fechar 
esse rombo todo deixado no passado. Não vai. Então, a tendência natural, 
legal, é de reprovação dessas contas. 

Quando o Crivella faz esse pedido dos 90 dias – aí, eu digo que “vamos ter 
honestidade intelectual” – não digam que é para o Crivella ter tempo de fazer 
um plano. Não é isso. Ele está pedindo tempo, acovardando-se do momento de 
resposta ao Tribunal para ganhar tempo de não ficar inelegível. É isso. Para não 
sair da eleição. Porque, senão, o Tribunal vai reprovar as contas dele. Ele está 
tão somente fugindo. Ganhando tempo. Isso vai dar até o dia 15 de outubro. A 
candidatura, provavelmente já homologada pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
não tem mais como impugnar por reprovação de contas. Mesmo assim, o TCM 
ainda tem 60 dias depois. Isso vai dar depois da eleição. 

Bem falou aqui, se não me falha a memória, o Vereador Paulo Pinhei-
ro. Bem falou: “Coincidentemente, ele pediu isso depois do adiamento da 
eleição”. Quer dizer, adiou a eleição, ele também precisa de adiamento, 
para que a conta não seja reprovada antes da eleição. Então, é isso. Assim, 
o que nós estamos votando aqui é o seguinte: vamos adiar o prazo para 
que o Crivella não fique inelegível antes da eleição, por conta dos erros 
administrativos que ele fez. Essa é a votação. 

Presidente, eu, respeitosamente, vou discordar do senhor em relação 
ao art. 2º do PDL, que está aqui na minha frente, pois ele diz o seguinte: 
“Para efeitos do disposto na Lei nº...”; “Aplicar-se-á o prazo definido”. 
A decisão do Tribunal, a diligência, vai ficar tudo adiado. Aqui existe 
um comando direto de aplicação no finalzinho do art. 2º. Não é assim: 
“Aplicar-se-á o prazo, caso ele seja dado pelo Tribunal”. Não é isso. É 
“Aplicar-se-á o prazo definido no art. 1º”.

Para as diligências, se o prefeito não cumprir, aplicar-se-á o disposto. 
Não é “aplicar-se-á se o Tribunal der”, não. É “aplicar-se-á”. Isso está lá, 
em uma determinação no art. 2º. 

Então, assim, vou votar contra isso. Acho um absurdo, não é? Não 
vou ajuizar ação. Entendo o pessoal que vai fazer, mas eu não vou ajuizar 
ação. 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Vereador Paulo Messina, 
permite-me uma indagação?

O SR. PAULO MESSINA – Com toda certeza, Presidente. Desde que 
o senhor me dê crédito depois, no final, está bom. O crédito de tempo... 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – É para poder ilustrar o 
debate. Eu acho isso saudável. 

O SR. PAULO MESSINA – Não, mas eu estou te pedindo que me dê 
crédito, porque o senhor tem o poder de me dar esse tempo. 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Se eventualmente o Tri-
bunal de Contas entender não estender esse prazo, de acordo com o art. 
1º, fica prejudicado o art. 2º?

O SR. PAULO MESSINA – Eu entendo que não, porque ele está di-
zendo o seguinte, veja: “Art. 2º, independente do 1º”...

O SR. DR. JAIRINHO – Com certeza, fica inócuo o art. 2º. Com 
certeza, fica inócuo. 

O SR. PAULO MESSINA – Preste atenção ao que diz o art. 2º: 
“Para efeitos do disposto na Lei nº 3.714, de 17 de dezembro de 2003 

quanto ao não atendimento às diligências ou decisão do Tribunal de Con-

tas do Município referentes às contas de gestão do exercício de 2019, 
aplicar-se-á o prazo definido no art. 1º, caput”.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Desde que o art. 1º este-
ja... não conta prazo, Vereador Paulo Messina. 

O SR. PAULO MESSINA – Mas não está escrito: desde que o art. 1º 
seja... 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Caso contrário, seria uma 
ingerência nossa impor isso ao Tribunal. Nós não podemos impor isso ao 
Tribunal, não é? Então, eu penso o seguinte: ele está facultando ao Tribu-
nal conceder esse prazo. É isso que esse decreto está fazendo. 

Eu penso até mais, viu? O Tribunal, hoje, quando suspendeu a Sessão 
de hoje, é porque está propenso a ceder esse prazo. Então...

O SR. PAULO MESSINA – Também acho que ele está propenso a 
estudar o que a gente vai aprovar. 

Acho que o prazo não deveria ser de 90 dias. Ele poderia fazer 60 – 
se ele quisesse, 50, quanto ele achar que precisa. Ou 45, prorrogável por 
mais 45, se ele mostrar alguma coisa no 45º dia. 

Agora, insisto que esse art. 2º está muito complicado. Eu não o en-
tendo separadamente. Gostaria até que Vossa Excelência, se puder, até o 
final da 1ª Sessão, ou no intervalo entre uma e outra, consultar o que en-
tende a Mesa Diretora, o “Zé” Carlos, a Tânia, em relação a isso. Porque 
se o entendimento dos senhores é esse, que seja independente do art. 1°. 
Por que não apresentar uma emenda assim: aplicar-se-á o prazo definido 
no art. 1°, caso ele seja concedido pelo Tribunal de Contas do Município? 
Pronto. Porque, para mim, ele está completamente independente. 

Independentemente disso, vamos esclarecer à população. O que está 
se votando aqui não é: “Ah, vamos deixar tempo para o Crivella apresen-
tar a sua defesa”. Não, é: “Vamos adiar porque não tem resposta, e aí o 
Crivella não fica inelegível”. É isso que está se votando aqui hoje. 

Obrigado a todos e vamos para votação.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Esclarecendo e já res-
pondendo à questão de ordem do Vereador Tarcísio Motta, é a seguinte 
resposta formal que darei ao Vereador Tarcísio Motta, como ele solicitou.

“O Vereador Tarcísio Motta encaminhou a esta Presidência ainda há 
pouco suas alegações de questão de ordem sobre a suposta inconstitu-
cionalidade e ilegalidade de disposições da proposta normativa no PDL 
254/2020, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, à luz da Consti-
tuição da República e da Lei Orgânica do Município.

A esse respeito, digo que art. 194, inciso I, do Regimento Interno 
defere ao Presidente da Câmara Municipal a restituição de matérias ma-
nifestamente inconstitucionalidade e ilegais.

Todavia, vale lembrar que o mesmo diploma interno, assim determina:
‘Art. 195. Proposições subscritas pela Comissão de Justiça e Redação 

não poderão deixar de ser recebida sob a alegação de antirregimentalida-
de, ilegalidade ou inconstitucional’. 

Em sendo assim, por raciocínio lógico, se não cabe a restituição, da 
mesma forma não pode a Presidência desta Casa de Leis fazer análise de 
natureza material quanto a aspectos de constitucionalidade ou de ilegali-
dade de proposta de autoria da Comissão de Justiça e Redação. 

Se fizer, certamente, estará esta Presidência incorrendo em afronta ao 
princípio da independência funcional do douto Colegiado. 

É a resposta à questão de ordem feita pelo Vereador Tarcísio Motta.”

A matéria continua em discussão. 

O SR. BABÁ – Para discutir, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir, o nobre 
Vereador Babá.

O SR. BABÁ – Bem, Senhor Presidente, o que está se votando aqui, 
os vereadores que votarem favoravelmente, obviamente, terão que assu-
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mir a responsabilidade. Porque nós não podemos assumir uma responsa-
bilidade se os vereadores aqui desta Casa acatarem a decisão do Prefeito. 
Isso não é sugestão, é decisão. Essa discussão aqui vai ter que ser travada, 
sim, com a sociedade.

Para mostrar, é importante, e nós vamos fazer questão de divulgar 
isso, porque nós não vamos nos submeter para dizer: “Ah, a Câmara vo-
tou”. Não, os vereadores a, b, c, d, e, f – com toda a relação – votaram 
para que o prefeito promovesse o estelionato eleitoral que ele não quer 
submeter. Ele não quer submeter justamente porque ele sabe que cometeu 
falhas gravíssimas e quer que esta Câmara conceda um prazo para ele, 
para que passe as eleições ou mesmo o período de julgamento da candi-
datura dele e que possa concorrer, cinicamente, sem a aprovação de suas 
contas de 2019. 

Ainda tem vereador que fala que é a questão da Covid-19. Tenha a 
santa paciência! E até o pessoal que trata das contas da Prefeitura traba-
lha, na verdade, sem tocar na Covid-19, porque tem autonomia para fazer 
esse trabalho virtual. Isso é um fato. Isso é um fato gravíssimo e que nós 
não podemos assumir. Esse debate, nós vamos ter que travar porque isso 
é inconstitucional. Ainda teve Vereador aqui que colocou: “Não porque o 
Estado, o Governo Federal...”.

Estado e Governo Federal não têm eleições esse ano! Ou já esquece-
ram? As eleições são municipais. Portanto, o que vai ser julgado são as 
candidaturas às eleições municipais. Não tem essa justificativa de dizer 
que se o Governo Federal pode, e se o Governo Estadual pode... Não tem 
eleição estadual nem federal. Só em 2022. 

Nós queremos colocar essa situação aqui bastante clara, porque isso 
é uma submissão total e irrestrita – vergonhosa, diria eu – desta Câmara, 
se aprovar isso aí, ao prefeito municipal. Esse debate tem de ser trava-
do com a sociedade, porque nós não podemos aceitar que, novamente, a 
Câmara Municipal, seja utilizada pelo Prefeito Marcelo Crivella. Depois, 
assuma como foi: “Sociedade, a Câmara Municipal aprovou as contas do 
prefeito, jogou para a frente, para depois das eleições”. Não! Tem a lista. 
Essa lista vai circular na sociedade para dizer quais foram os vereadores 
que votaram nesse processo, que eu diria, novamente, vergonhoso. 

Esta situação, Senhor Presidente, nós queremos colocar que há re-
sponsáveis. Isso também é inconstitucional. A bancada do PSOL vai 
arguir essa inconstitucionalidade. Não vamos ficar parados, sem tomar 
posicionamentos. O Vereador Paulo Messina até mostrou nos números, 
a situação que aconteceu em 2019, num crescimento absurdo. Não me 
digam os senhores vereadores que vão ficar passivos a essa situação por 
um campinho de futebol, por acompanhar o prefeito numa inauguração, 
não é? Que é o que a gente está vendo também. 

Essa situação é muito grave. O rombo de 2019 fez falta justamente 
para o tratamento das pessoas que ainda hoje estão sofrendo os efeitos da 
Covid-19. É a única situação que é colocada. Porque o dinheiro, na ver-
dade do rombo da prefeitura em 2019, fez falta para a Saúde, principal-
mente para poder evitar mais mortes em 2020. Aí, senhores vereadores, 
assumam as suas posições.

Nós vamos tomar as providências necessárias e vamos votar contra. 
Como disse o companheiro Vereador Tarcísio Motta, nós não vamos 
apresentar emenda a um projeto ilegal, que é essa situação que está se 
discutindo aqui agora.

Muito obrigado.

O SR. PAULO MESSINA – Para comunicação de liderança, Senhor 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para comunicação de 
liderança, pelo MDB, o nobre Vereador Paulo Messina, que dispõe de 
cinco minutos.

O SR. PAULO MESSINA – Eu queria informar que acabou de sair 
uma decisão do TRE. Viu, Vereador Átila A. Nunes? Acabou de sair a de-
cisão do TRE-RJ dando ganho de ação ao MDB, pela perda do mandato 
do Deputado Estadual Max Lemos. A votação foi de três a dois em favor 
do partido, por infidelidade partidária do Max, que migrou para o PSDB. 
Contudo, com isso, o deputado estadual, suplente de Deputado Estadual, 

Átila A. Nunes seria chamado. Cabe recurso, enfim, vamos ver o que vai 
acontecer, mas já dou essa notícia aos colegas.

Obrigado.

O SR. THIAGO K. RIBEIRO – O recurso não tem efeito suspensivo 
não, Vereador Paulo Messina. Vai valer agora.

O SR. PAULO MESSINA – Obrigado, Vereador Thiago K. Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – A matéria continua em 
discussão.

O SR. DR. JAIRINHO – Para discutir, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir, o nobre 
Vereador Dr. Jairinho.

O SR. DR. JAIRINHO – Boa tarde a todos. Boa tarde, Senhor Presi-
dente. Boa tarde, vereadores.

Eu estou muito tranquilo em votar, na tarde de hoje, esse PDL. Como 
bem disse, o Vereador Paulo Messina apresentou as contas do prefeito, 
não é? Isso aí é o tempo de início, quando começou a análise. Ele tem a 
obrigação de entregar até o dia 15 de abril, que foi quando entregou as 
contas. E o que vimos foi uma série de questionamentos. E o tempo para 
responder esses questionamentos provavelmente não será pouco.

Em relação ao prazo de 60 dias que foi dado ao Tribunal, esse prazo 
já é assim. Não é um prazo obrigatório. É um prazo constitucional de 60 
dias. 

E quando pegamos para votar esse PDL, se olharmos o art. 1º, como 
bem já foi dito, ele fica autorizado. E se o Tribunal de Contas não quiser 
dar o prazo ao Executivo para poder responder, assim o fará. E, com 
certeza, senhores vereadores, se o prazo não for dado, fica prejudicado 
o art. 2º.

Então, o que estamos fazendo... O que prefeito da cidade fez foi en-
caminhar o expediente à Presidência da Câmara, haja vista a quantidade 
de questionamentos que foram dados. E no ofício, para quem teve a opor-
tunidade de apreciar tudo o que a Prefeitura colocou de dificuldades que 
está atravessando... E aí é que confundiram...

 Logicamente, estamos no ano de 2020, que é o ano em que vamos 
apreciar as contas de 2019. O problema não aconteceu em 2019. Jus-
tamente o tempo de resposta está acontecendo em 2020, que é a época 
da Covid-19. E é por isso que pede dilação de prazo. Diversos tribunais 
Brasil afora... Inclusive este Tribunal de Contas deste estado deu prazo 
para Muriaé, por exemplo, que tem 5.000 habitantes – 60 dias de prazo. 
O TCU deu 90 dias de prazo. 

Este Tribunal de Contas deste município deu para os seus secretários, 
que são os seus jurisdicionados, 120 dias. Como somos o órgão julga-
dor dessas contas, respeitosamente o Poder Executivo Municipal oficia à 
Câmara, pois precisa de mais prazo, e oficia ao Tribunal dizendo que vai 
pedir à Câmara. E o Tribunal de Contas, que tinhas as contas para serem 
julgadas no dia de hoje, suspende a sessão – ou seja, achando que o PDL 
é algo razoável; entende também que precisa ter uma dilação de prazo 
para que o município possa dar todo o arcabouço contábil e probatório 
daquilo que foi feito. 

Inclusive já conversei com a Secretaria de Fazenda e com outros se-
cretários do município, que dizem para mim que, se a conta fosse julgada 
no dia de hoje, o município sairia prejudicado, porque eles têm informa-
ções a prestar que são importantes para a apreciação das suas contas. E te-
nho confiança nos secretários deste município. Tenho certeza de que eles 
não me falaram mentira quando me disseram que há informações ainda 
a serem dadas e que precisariam de mais prazo. E que essas informações 
que serão dadas têm muito a colaborar com as dúvidas desse Tribunal.

Então, não estamos cometendo ilegalidade nenhuma. O Art. 55, § 5º, 
da Constituição, diz sobre o princípio da ampla defesa. Estamos dando 
prazo para a Prefeitura dar uma resposta para que ela possa não incorrer 
em punições podendo obviamente não ter culpa. E tenho certeza de que, 
se não conseguir responder, Senhor Presidente, será punida. 
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Só para terminar, Presidente, foi falado em inelegibilidade. A inelegi-
bilidade só ocorre quando as contas registradas ocorrem por dolo. Mesmo 
que fossem, não é o caso. 

Então, encaminho essa votação de forma positiva, porque vejo que 
é saudável para esta Câmara Municipal, é saudável para a Prefeitura do 
Rio de Janeiro, sobretudo para os munícipes, que são os que pagam seus 
impostos e aqueles que devem ter uma resposta bem dada pelo Tribunal 
e pela Prefeitura também.

Muito obrigado, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Com a palavra, para dis-
cutir, o Senhor Vereador Junior da Lucinha.

O SR. JUNIOR DA LUCINHA – Senhor Presidente, senhoras e se-
nhores vereadores, se por acaso eu achasse que esse projeto obrigasse o 
Tribunal de Contas do Município a dar o prazo, também acharia total-
mente ilegal, inconstitucional. Mas o que eu vejo é na mesma linha do 
que explicitaram o Presidente Jorge Felippe e o Vereador Dr. Jairinho. O 
art. 1º faculta ao TCM – a decisão é do TCM nessa dilação de prazo. Caso 
ele não entenda essa dilação de prazo, o art. 2º fica prejudicado. O meu 
entendimento é que não estamos aqui fazendo alguma coisa inconstitu-
cional, não estamos impondo prazo nenhum ao TCM. Quem vai decidir 
vai ser o próprio Tribunal de Contas.

O próprio Presidente Thiers Montebello, que é um lord, uma pessoa 
que tem bom senso, adiou a sessão que seria hoje. Justamente, dá pra gen-
te supor que o próprio TCM possa pensar em estender o prazo, mas essa 
decisão de dilação do prazo vai ser do TCM. A Câmara Municipal e esse 
PDL não estão obrigando a essa dilação de prazo em momento nenhum. 
Isso cabe exclusivamente ao TCM. 

Por isso, fico muito tranquilo em votar favoravelmente a esse PDL, 
sabendo também que, apesar de essas contas serem de 2019, as análises, 
as respostas estão sendo dadas agora, em grande parte em 2020, quan-
do estamos vivendo uma pandemia, uma excepcionalidade. O próprio 
Congresso Nacional já aprovou uma Proposta de Emenda Constitucional 
(PEC) de forma virtual – uma coisa inédita.

Então, Presidente e senhores vereadores, a minha opinião é que eu 
voto favoravelmente a esse PDL, em que não há nenhuma imposição 
e nem a Câmara Municipal está invadindo a competência do TCM im-
pondo nenhum tipo de prazo. Não. O Art. 1º é bem claro: se o TCM não 
quiser fazer a dilação desse prazo, o Art. 2º fica prejudicado.

Por isso, voto favoravelmente a esse PDL, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – A matéria continua em 
discussão.

Não havendo mais quem queira discutir, encerrada a discussão.
Em votação.

O SR. FERNANDO WILLIAM – Para encaminhar, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para encaminhar a vota-
ção, o Senhor Vereador Fernando William, líder do PDT, que dispõe de 
três minutos.

O SR. FERNANDO WILLIAM – Vamos lá, bem rápido. 
Primeiro, quero dizer que... Aliás, o melhor argumento utilizado em 

defesa do Prefeito foi feito pelo Presidente que, na verdade, nem como 
Presidente deveria se posicionar na defesa ou na oposição à matéria. Mas, 
enfim, sei também que o Presidente não fez de propósito. Ele relatou uma 
conversa que teve com o Presidente do Tribunal e, nesse contexto, ele foi 
quase que dizendo que o projeto não tem nenhum problema, que o projeto 
não é eivado de ilegalidade.

Eu me refiro também ao Vereador Dr. Jairinho. Quero dizer que res-
peito o Dr. Jairinho, tenho carinho por ele, considero um excelente ve-
reador. Mas ultimamente o Vereador Dr. Jairinho tem dito, para defesa 
de projetos do Governo, que ele vota sempre com muita tranquilidade. 
Conhecendo o Dr. Jairinho, não sei se ele vota com tanta tranquilidade 
assim, até porque votamos ontem, por exemplo, aquela alteração de uso 

e parcelamento do solo, que é um problema; votamos a Pedra da Panela; 
estamos votando uma matéria hoje.

Sou contrário, com respeito que tenho também pelo Vereador Junior 
da Lucinha. Ao ler o Art. 1º e ler o Art. 2º, você vê ao contrário: o Art. 2º 
é que determina o que pode acontecer em relação ao Art. 1º. O Art. 1º diz 
o que já está na lei, diz o que já é óbvio. Agora, no Art. 2º, pelo menos 
no meu entendimento, ele diz que o que vale é o que estamos propondo 
aqui: a dilação do prazo. Esse é o meu entendimento. Mas não quero 
entrar nessa questão. 

Quero dizer o seguinte: se, como todos disseram – aliás, todos não, os 
poucos que defenderam o projeto –, estamos pura e simplesmente dan-
do uma autorização, estamos autorizando que o Tribunal faça o que ele 
já poderia fazer em uma negociação direta do Prefeito com o Tribunal, 
como certamente deve ter havido em Laje do Muriaé, em Macuco, desses 
prefeitos... Todos devem ter se dirigido ao Tribunal de Contas do Estado 
e dito: “Olha, precisamos de dilação de prazo”, e o Presidente do Tribu-
nal de Contas deu. Então, para que a Câmara está sendo colocada nessa 
questão, quando há muitas dúvidas? Sim, dúvidas...

O SR. JUNIOR DA LUCINHA – Vereador Fernando William, vol-
te um pouquinho, porque ficou um pouco picotado. Se puder voltar o 
raciocínio, porque estava por um tempo picotado, e a gente não estava 
ouvindo.

O SR. FERNANDO WILLIAM – Quero dizer, já aproveitando que 
você falou, Vereador Junior da Lucinha, e você sabe do respeito e do ca-
rinho que tenho por você, que acho que, se você ler os arts. 1º e 2º, o art. 
2º determina que vale o que estava se propondo, de 90 dias, caso não... 
Os 60 dias que são determinados pela legislação já existente, de 2003. 

Acho que essa é uma interferência. Mas, ainda que não fosse, ainda 
que fosse como os defensores do projeto de decreto legislativo dizem, 
que apenas é uma autorização, para que, então, uma autorização da Câ-
mara, se o Tribunal não precisa dessa autorização, como já foi dito por 
vários vereadores? Se o Tribunal não precisa dessa autorização, vale uma 
conversa do Prefeito com o presidente. Aliás, como já foi dito também, 
é uma pessoa absolutamente disponível. Qual é o problema de o Pre-
feito ligar e pedir a dilação do prazo? E o prazo seria dado, segundo o 
entendimento do Presidente da Câmara, o nosso querido Vereador Jorge 
Felippe, e o Thiers Vianna Montebello, por sua generosidade constante 
e permanente. 

Não estou nem entrando no mérito político, não estou entrando nem 
no mérito da gestão, não estou entrando no mérito da improbidade ou 
não. Não estou entrando nessa questão; estou querendo dizer o seguinte: 
a Câmara deve preservar a sua imagem, não se envolvendo em algo que 
pode parecer, para uma parcela importante da população, que estamos 
determinando ao Tribunal que não aprecie as contas do Prefeito antes das 
eleições. É isso o que vai acontecer, é essa a interpretação que isso vai 
passar para a sociedade. 

Quero lembrar a vossas excelências, meus queridos colegas: sincera-
mente torço – e ainda pode parecer demagogia – que todos nós estejamos 
juntos no ano que vem, que continuemos este ambiente de amizade, que 
acho se construiu entre a grande maioria dos colegas. Então, não torço 
para que ninguém perca eleição, mas há um movimento hoje – e não é um 
movimento pequeno, é forte e crescente – de não votar em nenhum ve-
reador da atual legislatura, e principalmente em vereadores que aparecem 
a todo momento nas redes sociais, como se estivessem votando contra o 
interesse público. 

Então, para que jogar nas costas da Câmara de Vereadores uma au-
torização que não é necessária a ela autorizar? Se há esse entendimento 
que vários defenderam, inclusive o Vereador Dr. Jairinho, de que é apenas 
uma autorização, e se é uma autorização para que o Tribunal faça aquilo 
que já pode fazer, para que estamos autorizando? Deixe o Tribunal de 
Contas com o Prefeito resolver. 

Faço um apelo, sinceramente, porque – aqui me dirijo à Vereadora Tâ-
nia Bastos, por quem também tenho maior carinho, respeito, admiração – 
o bom senso neste momento determina o seguinte: a Câmara, como Poder 
Legislativo, com as funções precípuas de votar a Lei Orçamentária, de 
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fiscalizar as contas, de legislar, de intermediar, claro, as necessidades da 
população junto à Prefeitura, neste momento, ao votar um projeto como 
esse, passa para a sociedade a impressão de que estamos abrindo mão de 
uma das principais tarefas do Poder Legislativo, que é a de fiscalizar ain-
da neste ano as contas do Prefeito, que já foram apresentadas no dia 15 de 
abril, como já foi dito. Já foram publicadas, já teve tempo suficiente, seja 
o tempo dado pelo ex-Vereador e atual Conselheiro Luiz Antônio Guara-
ná – ah, o Guaraná é ligado ao Eduardo Paes, então tem política nisso”. 
Bom, já teve prazo acima de cinco dias. Já estamos há mais de sei lá, 40, 
50, 60 dias do prazo que foi estabelecido pelo próprio Guaraná. Então, 
para que pedir mais 90 dias? A gente sabe que a Secretaria de Fazenda e 
a Controladoria-Geral do Município permaneceram funcionando durante 
todo esse período.

Então, essas argumentações que foram utilizadas para justificar esse 
projeto, no meu entendimento, levam a opinião pública a acreditar que 
nós, vereadores, a Câmara de Vereadores do Rio de Janeiro está abrindo 
mão de uma das suas principais funções. Isto, sim, é bom senso: que o 
Prefeito vá, dirija-se, agora, ao Presidente do TCM e diga: “Thiers, adie 
aí, por um prazo determinado, até que a gente possa prestar contas”. Aí, 
pronto, acabou. Tira a Câmara de Vereadores disso. Por que é que nós te-
mos que nos meter numa situação que não nos cabe num momento como 
este, um momento complicado, num ano de eleição, próximo à eleição? 
Eu acho que ficaria ruim. 

Hoje mesmo, quem lê os jornais vê que determinados jornais já colo-
cam antecipadamente essa questão. Amanhã certamente será uma crítica 
intensa. E o jornal, quando vocês lerem lá, vocês observarão o seguinte: 
ele não fala do vereador que votou da maneira tal, do vereador que votou 
da maneira tal. Ele diz lá: “A Câmara de Vereadores…” – é à instituição 
que nós maculamos, quando votamos uma matéria que… Tudo bem, res-
peito o ponto de vista dos colegas que estão pensando em contrário, mas 
o que vai passar para a sociedade é algo completamente diferente. 

Então, faço um apelo, sinceramente, para que prevaleça o bom sen-
so, e que o Prefeito resolva essa situação diretamente com o Tribunal de 
Contas. Tem lá conselheiros – digo até o nome, porque não tenho ne-
nhuma preocupação –, o José Moraes é um conselheiro que tem estado, 
sempre, muito pronto para atender às solicitações do Prefeito. Ele pode 
trabalhar por intermédio do José Moraes para que ele convença os seus 
pares, ou peça vistas, ou seja lá o que for. Mas não submeta a Câmara a 
uma situação de constrangimento como essa, de dilatar um prazo que vai 
ultrapassar a nossa possibilidade de… 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Vereador Fernando 
William, obrigado, mas acabou seu tempo.

O SR. FERNANDO WILLIAM – Desculpe-me, Senhor Presidente. 
Vou concluir.

Vai dilatar o prazo de votação e nos colocar mal perante a sociedade. 
Então, peço aos vereadores… Tudo bem, a base de apoio é isso, con-

cordo. Democracia tem dessas coisas. Mas tem coisas que, acho, chegam 
a um limite que ultrapassa a questão individual do vereador e afetam a 
instituição que todos nós representamos. Nesse sentido é que peço que 
seja avaliada essa situação.

Votarei contra, naturalmente, se o projeto for mantido.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para encaminhar a vota-
ção, o nobre Vereador Tarcísio Motta, líder do PSOL, que dispõe de três 
minutos.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Vou encaminhar a votação de forma 
contrária pela bancada do PSOL. E quero esclarecer o porquê, definiti-
vamente, procurando, inclusive, utilizar alguns argumentos que não usei 
durante a defesa. 

Existe uma opinião política que me faz, e faz a bancada do PSOL, vo-
tar contrariamente. Nós achamos que a sociedade carioca, que a Cidade 
do Rio de Janeiro e esta Casa de Leis, como vereadores que somos, temos 
o direito de ter o parecer prévio do Tribunal de Contas do Município, em 
prazo hábil, para discutir, entender e conhecer o que foi feito do dinheiro 

público em 2019. E achamos ainda que é dever do Poder Executivo escla-
recer isso, no prazo que precisa ser esclarecido e, também, o Tribunal de 
Contas do Município dar o seu parecer nos prazos que são determinados.

Desse ponto de vista, a dilação do prazo, no nosso entendimento, não 
cabe, por uma série de motivos que já foram expostos aqui, por todo o 
trabalho já feito pelo Tribunal de Contas, porque este é o final do proces-
so, e não o início dele; porque já há conhecimento sobre tal; porque são 
determinações e questões colocadas desde 2017; porque vários outros 
prazos não foram cumpridos pelo Poder Executivo – é só ler lá o ofício 
do Conselheiro Guaraná e demais atribuições sobre isso. 

Então, há uma opinião política sobre isso, que baseia o nosso voto, 
com o qual a gente continua, e vai votar contrariamente por conta disso. 
Mas há uma série de questões, aqui, que surgiram no debate e que pre-
cisam ser consignadas, e acho que a gente precisa, também, de respostas 
sobre elas. 

Primeiro, afinal, qual é a opinião do Tribunal de Contas a respeito 
dessa dilação de prazo? Citei aqui dois documentos oficiais do Tribunal 
que apontam que o Tribunal não estava, na verdade, muito propenso a 
dar esse prazo. Agora, o Presidente da Casa fala de um telefonema. Eu, 
obviamente, acredito tanto na palavra do Presidente da Câmara quanto na 
palavra do Presidente do TCM em relação a isso. Mas será que não era 
o caso de a gente ter um expediente oficial do Tribunal de Contas se po-
sicionando sobre isso? A opinião do Presidente não necessariamente é a 
opinião do pleno, da instituição Tribunal de Contas do Município, e essa 
informação não tinha aparecido até aqui. Acho que de forma importante 
a gente deveria ter opinião sobre isso.

Um segundo elemento: a gente tem, aqui, o Precedente Regimental 
que impede que vereadores façam projetos autorizativos, quando o tema 
é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo. Isso não vale também para 
o Tribunal de Contas neste momento? Se um debate sobre a questão de 
prazos e procedimentos não é iniciativa nossa, cabe a gente fazer um 
projeto meramente autorizativo? Ou seja, se acredito na argumentação, 
se sou convencido pela argumentação do Dr. Jairinho e do Junior da Lu-
cinha de que é um mero projeto autorizativo, cabe à Câmara fazer essa 
história toda? O Precedente Regimental nº 36 trata desse assunto, quando 
é em relação.... Note-se: a gente está autorizando o TCM a dar um prazo 
ao Poder Executivo. 

Por fim, há um elemento também que tem a ver com o Art. 194 do 
Regimento, meramente formal, mas vou perguntar sobre isso, até porque 
acho que a gente precisa de mais tempo para entender essa história. O 
projeto foi publicado sem a publicação da legislação correlata, como de-
termina o Art. 194 do Regimento. Isso não faz questão neste momento? 
Não há, aqui, um erro formal que deveria ser observado neste momento? 
Portanto, no meu encaminhamento, além do debate político que nos faz 
votar contrário, estou ainda apresentando esses dois questionamentos e 
essas duas questões, para que a gente possa refletir conjuntamente sobre 
essa votação. 

Acho que a gente não está, inclusive, maduro o suficiente, do ponto 
de vista do texto do projeto, para que a gente faça essa votação hoje. 
Embora, politicamente, na minha opinião, nem autorizativo esse projeto 
deveria aprovado por nós. A Câmara tem o direito de ter informação. A 
sociedade tem o direito de ter informação. O Poder Executivo e o Tribu-
nal de Contas têm o dever de cumprir com essa determinação. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para encaminhar a vo-
tação, o nobre Vereador Paulo Messina, pelo MDB, que dispõe de três 
minutos. 

O SR. PAULO MESSINA – Eu vou encaminhar, evidentemente, con-
trário ao projeto. Não vou chover no molhado dizendo todas as razões, 
porque a gente já disse. Mas vou só insistir e fazer um apelo. Não vou 
emendar o projeto por conta... Não vou emendar um projeto contra o qual 
votarei, não é? Mas faço um apelo aos autores do projeto. Já que o Art. 2º 
depende diretamente do Art. 1º, proponha uma emenda. Voto a emenda. 
Acho que é mais digno. Assim, pelo menos, para a gente ter mais confor-
to de ver o negócio. No finalzinho, a gente poderia colocar até... 
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Vou ler uma proposta. Não vou apresentar, mas vou ler para vo-
cês. No final do Art. 2º, se estivesse: “Para efeitos do disposto na Lei 
nº 3.714/2003, quanto ao não atendimento às diligências ou decisão do 
Tribunal de Contas, aplicar-se-á o prazo eventualmente concedido pelo 
Tribunal de Contas do Município, na forma do Art. 1º”. Repetindo o final: 
em vez de “...aplicar-se-á o prazo do Art. 1º”, aplicar-se-á o prazo even-
tualmente concedido pelo TCM, na forma do Art. 1º. É uma proposta. Se 
vocês quiserem apresentar, vou ficar muito feliz. Se vocês não quiserem 
apresentar e passar o rolo compressor, vão conseguir de qualquer manei-
ra. Mas acho que daria mais tranquilidade até para a própria base votar.

 Votarei contra em qualquer hipótese, porque acho que não tinha que 
ter mais tempo nenhum em relação a isso. E o tempo e a negociação 
tinham que ser diretos da Prefeitura com o Tribunal de Contas do Mu-
nicípio. Para mim, está claro que isso não é “vou dar um tempo para o 
Crivella, porque está na Covid-19, ele está batalhando a Covid-19”. Não 
é nada disso. É dar o tempo para ele não ficar inelegível antes da eleição. 
É isso o que a gente está votando hoje. 

Vou votar contrário, apesar de achar que pelo princípio democrático 
ele tem, sim, que participar do pleito eleitoral. Fico feliz que ele possa 
participar do pleito eleitoral. Acho que o povo do Rio de Janeiro tem o 
direito de se posicionar sobre o que ele acha do Governo Crivella. Acho 
que o Crivella precisa ouvir isso das urnas, não da gente. Acho que é 
um crescimento profissional para ele. É um crescimento para ele pensar, 
de fato, na vida, na forma como ele está fazendo. É ouvir das urnas, do 
cidadão – não da nossa boca – o que o povo do Rio de Janeiro acha do 
governo dele. Então, vou votar contra esse projeto, e vamos em frente. 

Obrigado. 
 
O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para encaminhar a vota-

ção, o nobre Vereador Reimont, líder do PT, que dispõe de três minutos. 

 O SR. REIMONT – Presidente, nós, do Partido dos Trabalhadores 
encaminhamos o voto contrário ao PDL e aqui colocamos alguns argu-
mentos que já estiveram na nossa fala anterior, quando discutimos o PDL, 
mas que agora reafirmamos. 

Quero tomar aqui uma expressão que sempre uso e que, hoje, o Ve-
reador Átila A. Nunes usou com muita maestria, como lhe é próprio. Ele 
dizia, entre outras questões seriamente levantadas por ele, que nós, do 
Poder Legislativo, não somos um puxadinho do Poder Executivo. Não 
somos aqui, na Cidade do Rio de Janeiro, uma correia de transmissão 
dos desejos e dos fazeres da Prefeitura. O Prefeito não tem ascendência 
sobre os nossos mandatos. Nossos mandatos têm duas atribuições que 
são dadas pelo sistema político que vige no nosso país: a atribuição de 
legislar – disse o Átila A. Nunes lembrando muito bem, acho que é bem 
pedagógico falar isso para as pessoas que estão nos ouvindo – e a de fis-
calizar o Poder Executivo. 

Ora bolas, se do poder de fiscalizar o Executivo estamos agora abrin-
do mão de fazê-lo, o que estamos de fato dizendo, sinalizando e mandan-
do mensagem para a Cidade do Rio de Janeiro é que o nosso papel perde 
e muito a importância. Quero dizer que também desejo muito que o Cri-
vella seja candidato a prefeito em 2020. Não sou daqueles que querem – o 
Paulo Messina já falou isso duas ou três vezes – que o Prefeito seja impe-
dido de concorrer às eleições. Acho que o processo político pedagógico é 
importante que aconteça de fato no sufrágio universal. 

A cidade tem que avaliar o governo de Crivella, e a gente sabe que 
a avaliação deste é muito ruim. E a gente diz isso com tristeza, não digo 
isso com alegria. Eu queria que o povo fizesse uma boa avaliação do 
governo do Crivella, que foi democraticamente eleito, mas sabemos que 
não é. Ontem, inclusive, o Vereador Messina falava sobre a questão das 
equipes de Saúde da Família que foram desfeitas. 

E, aí, tenho uma pequena discordância da fala dele de ontem, pois é 
bom a gente entender que, quando esses trabalhadores foram mandados 
embora, no início deste ano, a pandemia já sinalizava ali, do alto da mon-
tanha, que estava chegando ao Rio de Janeiro, e fizemos um desmonte da 
Atenção Primária. 

Neste momento de pandemia, seria muito melhor, mas muito melhor, 
que a gente tivesse, desde aquele momento, algumas equipes ociosas ou 

minimamente ociosas. Mas quero discordar que essas demissões, essa 
limpeza que o Crivella diz ter feito, tenha sido boa para a Saúde no Rio 
de Janeiro. 

Então, Presidente, votamos contrário ao projeto, porque a avaliação 
que fazemos é a de que temos a obrigação com a cidade de fiscalizar o 
Poder Executivo e não podemos levar adiante este PDL. 

Por fim, para concluir a minha argumentação no encaminhamento 
contrário ao projeto, é bom a gente lembrar que o Prefeito Crivella – e 
não quero que esse seja o terceiro, já disse que o quero nas urnas para que 
ele entenda o recado delas – passou por um processo de impeachment, 
passou por uma tentativa de um segundo processo de impeachment, e o 
que a gente está vivendo aqui hoje é algo muito similar. Estamos viven-
do aqui a liberação, ou não, infelizmente, das contas do Crivella. Com 
esse rombo colocado, certamente as suas contas seriam rejeitadas pelo 
Tribunal de Contas e quase certamente seriam acolhidas e acatadas pela 
Câmara Municipal, não com o nosso voto, não com o voto do Partido dos 
Trabalhadores, mas certamente teria suas contas aprovadas pela Câmara. 

Então, o Partido dos Trabalhadores vota contra o PDL nº 254. 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Em votação.

(Os senhores vereadores registram seus votos)

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Está encerrada a votação. 

(Concluída a votação nominal, constata-se que votaram SIM os Se-
nhores Vereadores Alexandre Isquierdo, Carlos Bolsonaro, Cesar Maia, 
Dr. Carlos Eduardo, Dr. Gilberto, Dr. Jairinho, Dr. João Ricardo, Dr. Jorge 
Manaia, Eliseu Kessler, Fátima da Solidariedade, Felipe Michel, Inaldo 
Silva, Italo Ciba, Jair da Mendes Gomes, João Mendes de Jesus, Junior 
da Lucinha, Leandro Lyra, Luiz Carlos Ramos Filho, Major Elitusalem, 
Marcelino D’Almeida, Marcello Siciliano, Marcelo Arar, Professor Adal-
mir, Rafael Aloisio Freitas, Renato Moura, Rocal, Tânia Bastos, Thiago 
K. Ribeiro, Vera Lins, Welington Dias, Willian Coelho, Zico e Zico Baca-
na 33 (trinta e três); e que votaram NÃO os Senhores Vereadores Átila A. 
Nunes, Babá, Carlo Caiado, Dr. Marcos Paulo, Fernando William, Jones 
Moura, Leonel Brizola, Luciana Novaes, Paulo Messina, Paulo Pinheiro, 
Prof. Célio Lupparelli, Reimont, Renato Cinco, Rosa Fernandes, Tarcísio 
Motta, Teresa Bergher e Veronica Costa 17 (dezessete). Presentes 51 (cin-
quenta e um) senhores vereadores. Impedido regimentalmente de votar o 
Presidente. Votando 50 (cinquenta) senhores vereadores)

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Presentes 51 (cinquenta 
e um) senhores vereadores. Impedido regimentalmente de votar o Pre-
sidente. Votaram SIM 33 (trinta e três) senhores vereadores; NÃO 17 
(dezessete) senhores vereadores.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 254/2020 está aprovado e voltará 
em 2a discussão.

Esgotada a pauta que justificou a presente Sessão, a Presidência, antes 
de encerrar, convoca Sessão Extraordinária para as 17h30 com a seguinte:

(LENDO)

ORDEM DO DIA
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

EM 15/07/2020
ÀS 17H30

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM 2ª DISCUSSÃO

QUORUM: MS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 254/2020 DE AUTORIA 
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, VEREADOR CESAR 
MAIA, VEREADOR ROCAL, VEREADOR INALDO SILVA, VEREA-
DOR DR. JOÃO RICARDO, VEREADORA TANIA BASTOS, VE-
READOR RAFAEL ALOISIO FREITAS, VEREADOR DR. GILBER-
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TO, VEREADOR WELINGTON DIAS, VEREADOR DR. CARLOS 
EDUARDO, VEREADOR ELISEU KESSLER, VEREADOR JUNIOR 
DA LUCINHA, VEREADOR WILLIAN COELHO, VEREADOR DR. 
JORGE MANAIA, VEREADOR MARCELLO SICILIANO, VEREA-
DOR PROF. CÉLIIO LUPPARELLI, VEREADOR JAIR DA MENDES 
GOMES, VEREADOR ALEXANDRE ISQUIERDO, VEREADOR 
ZICO, VEREADOR LUIZ CARLOS RAMOS FILHO, VEREADORA 
FÁTIMA DA SOLIDARIEDADE, VEREADOR VERA LINS, VEREA-
DOR PROFESSOR ADALMIR, VEREADOR RENATO MOURA, 
QUE “DISPÕE SOBRE A DILAÇÃO DE PRAZO AO PODER EXE-
CUTIVO PARA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, ATENDER AS DE-
TERMINAÇÕES E INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO REFERENTES À PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO PREFEITO NO EXERCÍCIO DE 2019”. 

(INTERROMPENDO A LEITURA)

Obrigado a todos.
Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 17h23)

10ª LEGISLATURA	 4ª SESSÃO LEGISLATIVA

2º Período Ordinário de Sessões

ATA DA 49ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
EM 15 DE JULHO DE 2020.

Presidência do Sr. Vereador Jorge Felippe, Presidente.
 
A Presidência constata, neste momento, às 17h30, que o Plenário Vir-

tual da Câmara Municipal do Rio de Janeiro atingiu o quórum mínimo 
para abertura dos trabalhos. Com a presença dos Senhores Vereadores 
Alexandre Isquierdo, Átila A. Nunes, Babá, Carlo Caiado, Carlos Bol-
sonaro, Cesar Maia, Dr. Carlos Eduardo, Dr. Gilberto, Dr. Jairinho, Dr. 
João Ricardo, Dr. Marcos Paulo, Eliseu Kessler, Fátima da Solidariedade, 
Felipe Michel, Fernando William, Inaldo Silva, Italo Ciba, Jair da Men-
des Gomes, João Mendes de Jesus, Jones Moura, Jorge Felippe, Junior 
da Lucinha, Leandro Lyra, Leonel Brizola, Luciana Novaes, Luiz Carlos 
Ramos Filho, Major Elitusalem, Marcelino D’Almeida, Marcello Sicilia-
no, Marcelo Arar, Paulo Messina, Paulo Pinheiro, Prof. Célio Lupparelli, 
Professor Adalmir, Rafael Aloisio Freitas, Reimont, Renato Cinco, Rena-
to Moura, Rosa Fernandes, Tânia Bastos, Tarcísio Motta, Teresa Bergher, 
Thiago K. Ribeiro, Vera Lins, Veronica Costa, Welington Dias, Willian 
Coelho, Zico e Zico Bacana. (49), assume a Presidência o Sr. Vereador 
Jorge Felippe, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Havendo número legal, 
“Invocando a Deus pela grandeza da Pátria e a paz entre os Homens, dou 
por aberta a Sessão”.

Consulto o Plenário sobre a dispensa da leitura da Ata da sessão 
anterior.

(Os senhores vereadores registram seus votos)

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Está encerrada a votação.

(Concluída a votação nominal, constata-se que votaram SIM os Se-
nhores Vereadores Átila A. Nunes, Carlos Bolsonaro, Cesar Maia, Dr. 
Carlos Eduardo, Dr. Gilberto, Dr. Jairinho, Eliseu Kessler, Fátima da So-
lidariedade, Fernando William, Inaldo Silva, Italo Ciba, Jair da Mendes 
Gomes, João Mendes de Jesus, Jones Moura, Junior da Lucinha, Leandro 
Lyra, Leonel Brizola, Luciana Novaes, Marcelino D’Almeida, Marce-
llo Siciliano, Marcelo Arar, Prof. Célio Lupparelli, Professor Adalmir, 

Rafael Aloisio Freitas, Reimont, Renato Moura, Tânia Bastos, Tarcísio 
Motta, Teresa Bergher, Thiago K. Ribeiro, Vera Lins, Welington Dias, 
Willian Coelho, Zico e Zico Bacana 35 (trinta e cinco); não havendo voto 
contrário. Presentes 36 (trinta e seis) senhores vereadores. Impedido regi-
mentalmente de votar o Presidente. Votando 35 (trinta e cinco) senhores 
vereadores)

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Presentes 36 (trinta e 
seis) senhores vereadores. Impedido regimentalmente de votar o Presi-
dente. Votaram SIM 35 (trinta e cinco) senhores vereadores; não havendo 
voto contrário.

Está aprovada a dispensa da leitura da Ata da Sessão anterior.
A íntegra da Ata está publicada no site da Câmara Municipal do Rio 

de Janeiro.
Vereador Tarcísio Motta, a respeito da sua questão, recebi uma men-

sagem da Secretaria Geral da Mesa Diretora: “em relação à não trans-
crição da legislação citada, essa exigência está cumprida pelos links de 
remissão das legislações na disponibilização eletrônica do projeto no site 
da Câmara Municipal, que possui acesso público e, portanto, atende ao 
princípio da publicidade”.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Ok, obrigado, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Passemos à Ordem do 
Dia.

Passa-se à 

Ordem do Dia
O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Passemos à matéria da 

pauta:

ANUNCIA-SE

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM 2ª DISCUSSÃO

QUORUM: MS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 254/2020 DE AUTO-
RIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, VEREADOR CE-
SAR MAIA, VEREADOR ROCAL, VEREADOR INALDO SILVA, 
VEREADOR DR. JOÃO RICARDO, VEREADORA TÂNIA BA-
STOS, VEREADOR RAFAEL ALOISIO FREITAS, VEREADOR 
DR. GILBERTO, VEREADOR WELINGTON DIAS, VEREADOR 
DR. CARLOS EDUARDO, VEREADOR ELISEU KESSLER, VER-
EADOR JUNIOR DA LUCINHA, VEREADOR WILLIAN COEL-
HO, VEREADOR DR. JORGE MANAIA, VEREADOR MARCEL-
LO SICILIANO, VEREADOR PROF. CÉLIO LUPPARELLI, VER-
EADOR JAIR DA MENDES GOMES, VEREADOR ALEXANDRE 
ISQUIERDO, VEREADOR ZICO, VEREADOR LUIZ CARLOS 
RAMOS FILHO, VEREADORA FÁTIMA DA SOLIDARIEDADE, 
VEREADORA VERA LINS, VEREADOR PROFESSOR ADAL-
MIR, VEREADOR RENATO MOURA, QUE “DISPÕE SOBRE A 
DILAÇÃO DE PRAZO AO PODER EXECUTIVO PARA, EM CA-
RÁTER EXCEPCIONAL, ATENDER AS DETERMINAÇÕES E 
INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO MUNICÍPIO REFERENTES À PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO NO EXERCÍCIO DE 2019”.

(INTERROMPENDO A LEITURA)

Em discussão.

O SR. ÁTILA A. NUNES – Para discutir, Senhor Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para discutir, o nobre 
Vereador Átila A. Nunes.

O SR. ÁTILA A. NUNES – Obrigado, Presidente. Vai ser rápido, até 
porque praticamente já fiz todas as ponderações na primeira votação.

Na realidade é que, como acabou o tempo, eu só queria levantar aqui 
a última questão, só para deixar registrado meu posicionamento. Muito 
está sendo discutido sobre o direito de o Poder Executivo ganhar mais 
prazo para poder responder. Estamos discutindo também o direito do Po-
der Legislativo, da Câmara Municipal, de entrar nesse processo e deter-
minar esse prazo. Discutimos também o direito do Tribunal de Contas: 
se ele vai continuar ou não tendo a prerrogativa de conceder os 90 dias. 
O único ponto aqui que não foi colocado no debate é sobre os direitos 
do eleitor, do cidadão que paga os impostos, do eleitor que, no dia 15 de 
novembro, terá direito ao seu voto – mais do que direito, porque no Brasil 
ainda é uma obrigação – e que, certamente, merecia ter todas as informa-
ções sobre a atual gestão para poder votar com consciência.

Então, ficou faltando esse elemento, mesmo que eu entenda que isso, 
de repente, não vá fazer diferença por parte dos vereadores que já toma-
ram seu posicionamento e que votaram favorável a esse PDL. Mas é muito 
importante ressaltar que, na realidade, o eleitor carioca não terá certeza 
sobre a análise das contas de 2019 do Poder Executivo, da Prefeitura do 
Rio. O Tribunal de Contas, no momento em que ele seguirá, pelo menos no 
entendimento aqui, de que está sendo concedido mais 90 dias, isso acabará 
empurrando mais os 60 dias de análises que o Tribunal tem em cima de 
toda a documentação. Na prática, isso atravessa com esses 150 dias, diga-se 
de passagem. Até disse, na minha primeira participação, que não fica claro, 
em relação aos 90 dias, se são corridos ou úteis. Como lembrei aqui da re-
comendação do relator Conselheiro Guaraná, ele pede cinco dias úteis para 
que a Prefeitura dê seus esclarecimentos, mas, quando a gente está votando, 
a gente nem coloca se são 90 dias corridos ou úteis – ainda tem esse risco.

Mas, no final, quero só ressaltar que, na realidade, o único direito 
que não está sendo analisado é o do cidadão que paga seus impostos e do 
eleitor que tem um encontro marcado no dia 15 de novembro. O prefeito 
já é candidato à reeleição publicamente – isso é público e notório – e, 
simplesmente, ele não terá uma análise por parte do Tribunal de Contas 
em relação, justamente, à conta e à situação da Prefeitura, porque não 
haverá prazo para isso. 

Então, haverá uma guerra de versões – a gente sabe como funciona a 
eleição. E, dentro dessa guerra de versões, simplesmente, o eleitor ficará 
perdido, porque será o atual prefeito defendendo uma tese e, obviamente, 
os candidatos de oposição defendendo outra, e o Tribunal de Contas não 
terá tido tempo para se posicionar, o que, na realidade, tira não só esse 
direito, mas essa informação tão importante numa eleição municipal na 
qual o prefeito atual tem direito a se candidatar à reeleição.

Acho que era a última parte que ficou faltando na minha participação 
na 1ª votação, que o que a gente está fazendo aqui também é não observar 
o direito do eleitor, que eu entendo que é até o mais importante de todos. 

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Não havendo mais quem 
queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Para encaminhar a votação, Senhor 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Para encaminhar a vo-
tação, o nobre Vereador Tarcísio Motta, líder PSOL, que dispõe de três 
minutos.

O SR. TARCÍSIO MOTTA – Senhor Presidente, senhoras vereadoras, 
senhores vereadores, boa noite.

Eu resolvi não me inscrever para discutir, vou só encaminhar para 
diminuir o tempo, mas como fiquei muito detido nas questões, inclu-
sive, regimentais e procedimentais aqui, quero encaminhar inclusive 
para apresentar um pouco mais de cuidado o sentido político do voto 
contrário da bancada do PSOL. 

Existem situações de excepcionalidade e existem situações de casuís-
mo. Qual é a situação que a gente está vivendo aqui? É claro que a pan-
demia da Covid-19 criou uma série de excepcionalidades, mas eu quero 
dizer que o que a gente está fazendo aqui é casuísmo. Como todo mundo 
sabe, as contas do Prefeito Marcelo Crivella estão em vias de serem re-
provadas pelos Conselheiros do Tribunal de Contas do Município, por 
conta, inclusive, de todos os pareceres técnicos e documentos já exarados 
por aquela Corte. 

Desse ponto de vista, está se fazendo uma manobra para garantir ao 
Prefeito Marcelo Crivella tempo para esconder da sociedade o mal uso 
das verbas públicas que ele fez no ano de 2019. Isso, senhores, é usar 
mais uma vez a pandemia, a morte das pessoas, um vírus que está atra-
palhando a vida de todos nós, como desculpa para esconder uma incom-
petência político-administrativa por parte do Prefeito Marcelo Crivella. 

Notem, isso é casuísmo, e esse tipo de coisa faz um mal danado à 
democracia. Infelizmente, esta Câmara de Vereadores, apesar de todos os 
apelos feitos aqui pela oposição – sim, pela oposição –, o fato de que a 
gente está autorizando algo que não precisava ser autorizado, de que ao 
fim a gente esteja fazendo uma pressão política sobre a corte municipal 
de contas, sobre o Tribunal de Contas, de que a gente está interferindo no 
trabalho deles.

Apesar de todos os apelos feitos, esta Câmara tende a se curvar, mais 
uma vez, a esse casuísmo do Prefeito Marcelo Crivella. 

Quero lembrar aos senhores e senhoras, inclusive, de que o ato nor-
mativo do Tribunal de Contas do Estado não foi a ampliação de prazo 
para resposta de perguntas pendentes e de determinações antigas, foi para 
remessa das contas, algo que a administração Crivella já fez, já remeteu 
as contas ao Tribunal de Contas, portanto, a gente está fazendo compara-
ções, inclusive, descabidas na situação em comento. 

Diante disso, senhores, porque a gente não vai permitir e vai conse-
guir se insurgir contra isso, contra esse casuísmo que a Câmara hoje está 
fazendo vista grossa, concordando e impedindo, como muito bem disse 
o Vereador Átila A. Nunes, agora, que o eleitor da Cidade do Rio de Ja-
neiro tenha pleno conhecimento da análise do Tribunal de Contas sobre 
as contas do Crivella de 2019, impedindo, inclusive, que essa própria 
Casa Legislativa possa apreciar esse parecer prévio num tempo hábil, por 
conta desse casuísmo, mais um casuísmo dessa administração. Não é uma 
excepcionalidade, é um casuísmo. 

Por conta de todo o exposto, A bancada do PSOL votará contrariamente.
Muito obrigado, Senhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Vereador Tarcísio Motta, 
a Tânia, da Secretaria-Geral da Mesa Diretora, disse que a legislação ci-
tada está em link, dentro do PDL n.º 254/2020.

Em votação.

(Os senhores vereadores registram seus votos)

O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Está encerrada a votação.

(Concluída a votação nominal, constata-se que votaram SIM os 
Senhores Vereadores Alexandre Isquierdo, Carlos Bolsonaro, Cesar 
Maia, Dr. Carlos Eduardo, Dr. Jairinho, Dr. João Ricardo, Eliseu 
Kessler, Fátima da Solidariedade, Felipe Michel, Inaldo Silva, Italo 
Ciba, Jair da Mendes Gomes, João Mendes de Jesus, Junior da Lu-
cinha, Leandro Lyra, Luiz Carlos Ramos Filho, Major Elitusalem, 
Marcelino D’Almeida, Marcello Siciliano, Marcelo Arar, Professor 
Adalmir, Rafael Aloisio Freitas, Renato Moura, Tânia Bastos, Thia-
go K. Ribeiro, Vera Lins, Welington Dias, Willian Coelho, Zico e 
Zico Bacana 30 (trinta); e que votaram NÃO os Senhores Vereado-
res Átila A. Nunes, Babá, Carlo Caiado, Dr. Marcos Paulo, Fernan-
do William, Jones Moura, Leonel Brizola, Luciana Novaes, Paulo 
Messina, Paulo Pinheiro, Prof. Célio Lupparelli, Reimont, Renato 
Cinco, Rosa Fernandes, Tarcísio Motta, Teresa Bergher e Veronica 
Costa 17 (dezessete). Presentes 48 (quarenta e oito) senhores verea-
dores. Impedido regimentalmente de votar o Presidente. Votando 47 
(quarenta e sete) senhores vereadores)
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O SR. PRESIDENTE (JORGE FELIPPE) – Presentes 48 (quarenta 
e oito) senhores vereadores. Impedido regimentalmente de votar o Pre-
sidente. Votaram SIM 30 (trinta) senhores vereadores. Votaram NÃO 17 
(dezessete) senhores vereadores.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 254/2020 está aprovado. Dispen-
sada a redação final, segue à promulgação.

A Presidência, antes de encerrar a presente Sessão, convoca para ama-
nhã, dia 16 de julho, às 13 horas, Reunião Administrativa com a presença 
dos vereadores para apresentação do Plano de Retomada dos Trabalhos 
Presenciais; e, às 16 horas, Sessão Extraordinária com a seguinte:

(LENDO)

ORDEM DO DIA
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

EM 16/07/2020
ÀS 16 HORAS

1 EM TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA
EM 1ª DISCUSSÃO

EM 1ª SESSÃO
QUÓRUM: MS

PROJETO DE LEI Nº 1842/2020 (MENSAGEM N° 174/2020) DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC”.

PARECER DAS COMISSÕES DE: 

Finanças Orçamento e Fiscalização Financeira. FAVORÁVEL. Relatora 
Ver. Rosa Fernandes

2 EM TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA
EM 1ª DISCUSSÃO

QUÓRUM: MA

PROJETO DE LEI Nº 1821/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR 
TARCÍSIO MOTTA, VEREADOR DR. MARCOS PAULO, VERE-
ADOR JONES MOURA, VEREADOR JORGE FELIPPE, VEREA-
DOR CESAR MAIA, VEREADORA TERESA BERGHER, VERE-
ADORA LUCIANA NOVAES, VEREADOR MARCELLO SICI-
LIANO, VEREADOR RAFAEL ALOISIO FREITAS, VEREADOR 
WILLIAN COELHO, VEREADOR INALDO SILVA, VEREADORA 
ROSA FERNANDES, VEREADOR PAULO PINHEIRO, VERE-
ADOR FERNANDO WILLIAM, VEREADOR CARLO CAIADO, 
VEREADOR PAULO MESSINA, VEREADOR RENATO CINCO,-
VEREADOR BABÁ, VEREADOR REIMONT, VEREADOR PROF. 
CÉLIO LUPPARELLI QUE “DISPÕE SOBRE POLÍTICAS EMER-
GENCIAIS PARA O SETOR DA CULTURA NO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PARECER DAS COMISSÕES DE: 

Justiça e Redação. PENDENTE;
Higiene Saúde Pública e Bem-Estar Social. PENDENTE;
Ciência Tecnologia Comunicação e Informática. PENDENTE;

Ficam dispensados os pareceres Comissões de Administração e Assuntos 
Ligados ao Servidor Público, de Cultura, de Trabalho e Emprego e da 
Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização Financeira, por serem 
coautores a maioria dos membros destas Comissões Permanentes.

3 EM TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA
EM 1ª DISCUSSÃO

QUÓRUM: MS

PROJETO DE LEI Nº 1826/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR 
REIMONT, VEREADOR FERNANDO WILLIAM, VEREADOR 
LEONEL BRIZOLA, VEREADORA LUCIANA NOVAES, VE-
READORA TERESA BERGHER, VEREADOR JONES MOURA, 
QUE “ALTERA A LEI Nº 5.358, DE 2011, QUE CRIA NO ÂMBITO 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO O PROGRAMA DE TRANS-
FERÊNCIA CONDICIONADA DE RENDA – CARTÃO FAMÍLIA 
CARIOCA”.

PARECER DAS COMISSÕES DE: 

Justiça e Redação. PENDENTE;
Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público. PENDENTE; 
Trabalho e Emprego. PENDENTE;
Assistência Social. PENDENTE;
Higiene Saúde Pública e Bem-Estar Social. PENDENTE;
Cultura. PENDENTE;
Finanças Orçamento e Fiscalização Financeira. PENDENTE.

4 EM TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA
EM 1ª DISCUSSÃO

QUÓRUM: MS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 249/2020 DE AUTO-
RIA DO VEREADOR RAFAEL ALOISIO FREITAS, VEREADOR 
ÁTILA A. NUNES, VEREADOR TARCÍSIO MOTTA, VEREADOR 
REIMONT, VEREADOR MARCELO ARAR, VEREADORA VE-
RONICA COSTA, VEREADOR MARCELLO SICILIANO, VEREA-
DOR ALEXANDRE ISQUIERDO, VEREADOR PAULO MESSINA, 
VEREADOR CARLO CAIADO, QUE “SUSTA O § 2º DO ART. 4º E 
O ART. 6º DO DECRETO Nº 47.393, DE 2020”.

PARECER DAS COMISSÕES DE: 

Justiça e Redação. PENDENTE;

(INTERROMPENDO A LEITURA)

Obrigado a todos os vereadores, a todos os servidores da Câmara Mu-
nicipal do Rio de Janeiro, aos terceirizados e a todos que estão acompa-
nhando nossos trabalhos. 

Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 17h49)

EXPEDIENTE

Ofícios

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DA VEREADORA TERESA BERGHER

DESPACHO:
Imprima-se.
Em 15/07/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

OFÍCIO EXTERNO GVTB Nº 018/2020 
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020
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ASSUNTO: CÓPIA DE INTEIRO TEOR DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

Exma. Sra.
Secretária Municipal de Saúde 
ANA BEATRIZ BUSCH ARAÚJO

Senhora Secretária,

Tenho a honra de cumprimentá-la e por meio deste solicitar, nos limi-
tes da Lei Orgânica Municipal, o envio de cópia de inteiro teor do proces-
so administrativo n° 09/001.492/2020, em meio digital.

Atenciosamente,

Vereadora TERESA BERGHER
Cidadania

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DA VEREADORA TERESA BERGHER

DESPACHO:
Imprima-se.
Em 15/07/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

OFÍCIO EXTERNO GVTB Nº 019/2020 
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020

ASSUNTO: CÓPIA DE INTEIRO TEOR DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

Exma. Sra.
Secretária Municipal de Saúde 
ANA BEATRIZ BUSCH ARAÚJO

Senhora Secretária,

Tenho a honra de cumprimentá-la e por meio deste solicitar, nos limi-
tes da Lei Orgânica Municipal, o envio de cópia de inteiro teor do proces-
so administrativo n° 09/001.837/2020, em meio digital.

Atenciosamente,

Vereadora TERESA BERGHER
Cidadania

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DA VEREADORA TERESA BERGHER

DESPACHO:
Imprima-se.
Em 15/07/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

OFÍCIO EXTERNO GVTB Nº 020/2020 
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020

ASSUNTO: CÓPIA DE INTEIRO TEOR DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

Exma. Sra.
Secretária Municipal de Saúde 
ANA BEATRIZ BUSCH ARAÚJO

Senhora Secretária,

Tenho a honra de cumprimentá-la e por meio deste solicitar, nos limi-
tes da Lei Orgânica Municipal, o envio de cópia de inteiro teor do proces-
so administrativo n° 09/001.973/2020, em meio digital.

Atenciosamente,

Vereadora TERESA BERGHER
Cidadania

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DA VEREADORA TERESA BERGHER

DESPACHO:
Imprima-se.
Em 15/07/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

OFÍCIO EXTERNO GVTB Nº 021/2020 
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020

ASSUNTO: CÓPIA DE INTEIRO TEOR DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

Exma. Sra.
Secretária Municipal de Saúde 
ANA BEATRIZ BUSCH ARAÚJO

Senhora Secretária,

Tenho a honra de cumprimentá-la e por meio deste solicitar, nos limi-
tes da Lei Orgânica Municipal, o envio de cópia de inteiro teor do proces-
so administrativo n° 09/901.153/2020, em meio digital.

Atenciosamente,

Vereadora TERESA BERGHER
Cidadania

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DA VEREADORA TERESA BERGHER

DESPACHO:
Imprima-se.
Em 15/07/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

OFÍCIO EXTERNO GVTB Nº 022/2020 
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020

ASSUNTO: CÓPIA DE INTEIRO TEOR DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

Exma. Sra.
Secretária Municipal de Fazenda 
ROSEMARY DE AZEVEDO CARVALHO TEIXEIRA DE MACEDO



20

Ano XLIII
Rio de Janeiro

Quinta-feira
 16 de julho de 2020

Nº131

Senhora Secretária,

Tenho a honra de cumprimentá-la e por meio deste solicitar, nos limi-
tes da Lei Orgânica Municipal, o envio de cópia de inteiro teor do proces-
so administrativo n° 04/000.159/2019, em meio digital.

Atenciosamente,

Vereadora TERESA BERGHER
Cidadania

Projetos de Lei 
Complementar
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 182/2020

(Mensagem nº 176/2020)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A LAVRATURA DE ADI-
TIVOS AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS VIGENTES DE 
CONCESSÃO DE USO E EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, 
SOB A GESTÃO DA SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO IMOBI-
LIÁRIO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, CONSI-
DERANDO A CRISE ECONÔMICA ORIUNDA DA PANDEMIA DO 
NOVO CORONAVÍRUS E O ESTADO DE CALAMIDADE FISCAL 
DO MUNICÍPIO.

AUTOR: PODER EXECUTIVO
DESPACHO:
A imprimir e às Comissões de: Comissão de Justiça e Redação, Comis-
são de Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público, Comissão 
de Assuntos Urbanos, Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização 
Financeira. 
Em 15/07/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, 
 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a lavratura de 
aditivos a todos os contratos administrativos de concessão de uso e ex-
ploração de espaço público em vigor, sob a gestão da Subsecretaria de 
Patrimônio Imobiliário, da Secretaria Municipal de Fazenda para exten-
são do prazo de vigência por período não superior a cinco anos, por uma 
única vez.

Parágrafo único. A autorização estabelecida no caput deste artigo não 
alcança contratos administrativos cujo prazo de vigência remanescente 
na data de publicação desta Lei seja superior a dez anos.

Art. 2º Como condição à lavratura prevista no art. 1º desta Lei Com-
plementar deverá ser recolhido, a título de outorga inicial, o percentual 
de quinze por cento sobre o somatório dos pagamentos previstos para o 
período de extensão contratual, sem prejuízo dos demais requisitos pre-
vistos nesta Lei. 

Parágrafo único. O recolhimento da outorga inicial dar-se-á mediante 
pagamento pecuniário único e integral e não será, em nenhuma hipótese, 
restituído à concessionária.

Art. 3º Adicionalmente à outorga inicial, estabelecida no art. 2º desta 
Lei, deverá ser recolhido, em pecúnia, o montante de trinta por cento 
do valor presente do fluxo de pagamentos correspondente ao período de 
extensão contratual.

§ 1º O recolhimento de trinta por cento do fluxo dos pagamentos 
correspondentes ao prazo de extensão da vigência contratual dar-se-á 
em parcelas, que vencerão sucessivamente no ano de 2020, competindo 
ao Poder Executivo editar ato normativo fixando as datas-limite dos 
recolhimentos.

§ 2º A receita recolhida antecipadamente ao erário, na forma do 
disposto neste artigo, será descontada tão somente no curso do período 
objeto de extensão do prazo de vigência.

§ 3º Sobre cada um dos recolhimentos previstos para ocorrer no curso 
do período objeto de extensão deverá incidir subtração, de forma diluída 
e em igual proporção, da receita recolhida antecipadamente ao erário, 
inclusive com atualização monetária pelo IPCA-E ou, na hipótese de 
extinção desse índice, por outro que o substitua. 

Art. 4º As concessionárias terão o prazo de trinta dias contados a par-
tir da data de publicação desta Lei para manifestar, mediante requerimen-
to escrito, o interesse na lavratura de termo aditivo.

Parágrafo único. A adoção do previsto no caput deste artigo não ense-
ja à requerente o direito à lavratura de termo aditivo, que será precedida 
de juízo de conveniência e oportunidade do Poder Executivo.

Art. 5º A lavratura de termo aditivo autorizada por esta Lei observa-
rá o procedimento disciplinado em ato normativo que será editado pelo 
Poder Executivo.

Art. 6º As receitas arrecadadas a partir do disposto nesta Lei estarão 
vinculadas às despesas de enfrentamento da pandemia do novo corona-
vírus – Covid-19 ou ao pagamento de servidores públicos, cabendo ao 
Poder Executivo editar norma regulamentadora deste dispositivo.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
 

MENSAGEM Nº 176 DE 9 DE JULHO DE 2020.

Exmo. Sr.
Vereador JORGE FELIPPE
DD. Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal do Rio de 
Janeiro,

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de 
Lei que “Autoriza o Poder Executivo a lavratura de aditivos aos contra-
tos administrativos vigentes de concessão de uso e exploração de espaço 
público, sob a gestão da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, da Se-
cretaria Municipal de Fazenda, considerando a crise econômica oriunda 
da pandemia do novo Coronavírus e o estado de calamidade fiscal do 
Município”, com o seguinte pronunciamento. 

O momento, excepcionalmente difícil, atravessado por nosso Muni-
cípio, pelo País e pelo Planeta devido aos notórios impactos da pandemia 
do novo Coronavírus – COVID -19 nas economias nacionais e subna-
cionais, exige iniciativas urgentes, destinadas a manter o fôlego dos con-
tribuintes e, simultaneamente, manter um fluxo razoável de recursos ao 
erário no futuro próximo, de modo a possibilitar o enfrentamento de des-
pesas extraordinárias com a defesa da saúde da população carioca contra 
o COVID-19.

Por essa razão, são propostas, no presente Projeto de Lei, algumas 
iniciativas que visam à oxigenação do erário mediante recolhimentos que 
se apresentariam, enquanto condições à extensão do prazo de vigência 
de contratos administrativos sob a gestão do órgão fazendário municipal, 
por intermédio da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário. 

Como se vê a partir da leitura da legislação aventada, restou 
fixado o percentual de quinze por cento a título de outorga inicial 

notes:///832580830061F318/73E8459DBE55A22A832566EC00172E92/6B3917BFE9AB1D85032585A60001A529
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sobre o valor global do fluxo de pagamentos correspondentes ao 
período contemplado no aditivo de extensão de prazo. Revela-se, 
assim, uma receita extra ao Poder Concedente, eis que não pre-
vista nos instrumentos de concessão de uso e exploração de espa-
ço público originalmente. Decorre justamente dessa outorga, um 
benefício à Administração, bem como da antecipação de fluxo de 
pagamentos. 

Paralelamente, é fixada a condição de pagamento antecipado de 
parte das remunerações abarcadas pelo período de extensão. Cuida-
-se de medida que subsidiaria o Município, notadamente no atual 
contexto de novel enfermidade epidêmica, no cumprimento dos de-
veres, de índole constitucional, inclusive, de salvaguardar a saúde, a 
dignidade da pessoa humana e a própria vida. 

De qualquer sorte, a opção antecipatória não comprometeria receitas 
posteriores, preservaria o fluxo financeiro do erário e, por conseguinte, 
não representaria prejuízo às gerações futuras. Isto porque o montante re-
colhido desde já seria abatido, segundo reza a proposta normativa, grada-
tivamente e em iguais patamares de cada um dos pagamentos periódicos 
no curso do período objeto de extensão.

Pelas razões expostas acima, ressaltando a urgência do assunto em 
questão, entendo que o Projeto será bem recebido por essa Emérita Casa.

Contando com o apoio dessa ilustre Casa Legislativa à pre-
sente iniciativa, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração.

MARCELO CRIVELLA

Projetos de Lei
(*)PROJETO DE LEI Nº 1796/2020

ESTABELECE O PROVIMENTO DE RENDA MÍNIMA EMERGEN-
CIAL PARA OS GUIAS DE TURISMO DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA CI-
DADE DO RIO DE JANEIRO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO 
NOVO CORONAVÍRUS/COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORES: VEREADOR REIMONT, VEREADOR CESAR MAIA, 
VEREADOR PROF CÉLIO LUPPARELLI, VEREADOR CARLO 
CAIADO, VEREADOR JONES MOURA, VEREADORA TERESA 
BERGHER, VEREADOR RAFAEL ALOISIO FREITAS 
DESPACHO: 
A imprimir e às Comissões de: Comissão de Justiça e Redação, Comis-
são de Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público, Comissão 
de Assistência Social, Comissão de Higiene Saúde Pública e Bem-Estar 
Social, Comissão de Abastecimento Indústria Comércio e Agricultura, 
Comissão de Trabalho e Emprego, Comissão de Turismo, Comissão de 
Finanças Orçamento e Fiscalização Financeira.
Em 29/04/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

EM TEMPO: Deixa de ser encaminhado à Comissão de Finanças, Or-
çamento e Fiscalização Financeira por ser de coautoria da maioria dos 
membros desta Comissão Permanente.
Em 15/07/2020
JORGE FELIPPE - PRESIDENTE

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

D E C R E T A:

(...)

(*)(Republicado para inclusão de coautorias e adequação do despacho. 
Publicado no DCM nº 078 , de 30/04/2020, págs. 39 a 41)

(*)PROJETO DE LEI Nº 1807/2020

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO KIT COVID-19 
OU KIT CORONAVÍRUS PARA ATENDIMENTO A INTEGRANTES DE 
FAMÍLIA DE BAIXA RENDA CADASTRADAS NO CADASTRO ÚNICO.

AUTOR: Vereador ZICO
DESPACHO:
A imprimir e às Comissões de: Comissão de Justiça e Redação, Comissão 
de Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público, Comissão de 
Higiene Saúde Pública e Bem-Estar Social, Comissão de Assistência So-
cial, Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização Financeira.
Em 20/05/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, 
 

D E C R E T A:

Art 1º O Poder Executivo criará e distribuirá o Kit Covid-19 ou Kit 
Coronavírus a integrantes de família de baixa renda cadastradas no Ca-
dastro Único.

§ 1º Para receber o Kit Covid-19 ou Kit Coronavírus, os pacientes 
deverão estar diagnosticados com a doença e devidamente prescritos por 
médico.

§ 2º O Kit Covid-19 poderá conter, a critério médico, os seguintes 
medicamentos, devidamente prescritos: 

I - azitromicina - comprimidos de 500 mg;

II - ivermectina - comprimidos 6 mg;

III - nitazoxanida - comprimidos 500 mg;

IV - oseltamivir - comprimidos de 75 mg (para pacientes com síndro-
me gripal e não vacinados contra gripe);

V - dipirona em gotas ou comprimidos;

VI - paracetamol gotas ou comprimidos;

VII - AAS comprimido de 100 mg;

VIII - ondansetrona 8 mg;

IX – cloridrato de metoclopramida 10 mg;

X - loratadina comprimidos de 10 mg, ou outro anti-histamínico equi-
valente, disponível na rede;

XI - solução fisiológica nasal;

XII - hidroxicloroquina.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, ou suplementadas, se 
necessário.

Art. 3º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Virtual, 11 de maio de 2020.
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Vereador ZICO
Republicanos

JUSTIFICATIVA

(...)

(*)(Republicado por incorreção. Publicado no DCM nº 095, de 
26/05/2020, pág. 39)

(*)PROJETO DE LEI Nº 1851/2020

DECLARA COMO ÁREA DE ESPECIAL INTERESSE SOCIAL, 
PARA FINS DE URBANIZAÇÃO E REGULARIZAÇÃO, EM TOMÁS 
COELHO AS ÁREAS MENCIONADAS.

AUTOR: VEREADOR DR. JORGE MANAIA
DESPACHO: 
A imprimir e às Comissões de: Comissão de Justiça e Redação, 
Comissão de Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Pú-
blico, Comissão de Assuntos Urbanos, Comissão de Higiene Saú-
de Pública e Bem-Estar Social, Comissão de Obras Públicas e 
Infraestrutura.
Em 14/07/2020
JORGE FELIPPE - PRESIDENTE

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, 
 

D E C R E T A:

Art.1º Ficam declaradas como Áreas de Especial Interesse Social - 
AEIS, para fins de inclusão em programas de urbanização e regulariza-
ção, nos termos do art. 70 da Lei Complementar nº 111, de 1º de fevereiro 
de 2011, a área situada no entorno da Praça Henrique Gonzales 150, To-
más Coelho, conforme anexo único.

Art. 2º A área de que trata o art. 1º será urbanizada e regularizada pelo 
Poder Executivo, observados os arts. 210 e 231 a 233 da Lei Comple-
mentar nº 111, de 2011, respeitando os seguintes padrões de urbanização, 
parcelamento da terra, uso e ocupação do solo:

I - sistema viário e de circulação com acesso satisfatório às moradias, 
compreendendo ruas, vielas, escadarias e servidões de passagens;

II - condições satisfatórias de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem e iluminação pública;

III - dimensões do lote mínimo, definidas em função da especificidade 
da ocupação já existente e de condições de segurança e higiene;

IV - restrições de uso e ocupação estabelecidas no art. 15 da Lei Com-
plementar nº 111, de 2011;

V - uso predominantemente residencial.

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará os procedimentos ne-
cessários à regularização urbanística e fundiária, aprovando projetos de 
parcelamento da terra e estabelecendo normas que respeitem a tipicidade 
da ocupação e as condições de urbanização, ficando a AEIS submetida a 
regime urbanístico específico, relativo à implementação de políticas pú-
blicas de desenvolvimento urbano e formas de controle que prevalecerão 
sobre as Zonas ou Subzonas que a contém, conforme dispõe o art. 70 da 
Lei Complementar nº 111, de 2011.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Virtual, 13 de julho de 2020.

Vereador DR. JORGE MANAIA

Com o apoio dos Senhores: Vereador CARLO CAIADO, Vereador 
CESAR MAIA, Vereador FELIPE MICHEL, Vereador PROFESSOR 
ADALMIR, Vereador PROF. CÉLIO LUPPARELLI, Vereador THIAGO 
K. RIBEIRO.

Área de Especial Interesse social Tomás Coelho

Camada sem título

Área de Especial Interesse
Social
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(...)

(*) (Republicado por incorreção. Publicado no DCM nº 130, de 
15/07/2020 págs. 64 a 68)

PROJETO DE LEI Nº 1853/2020

DISPÕE SOBRE O LEVANTAMENTO E O RESGATE PELO PO-
DER EXECUTIVO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS, TRABALHISTAS 
E CÍVEIS, INCINERADOS OU ARQUIVADOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO INDIRETA.

AUTOR: VEREADOR ELISEU KESSLER
DESPACHO:
A imprimir e às Comissões de: Comissão de Justiça e Redação, Comissão 
de Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público, Comissão de 
Finanças Orçamento e Fiscalização Financeira.
Em 15/07/2020
JORGE FELIPPE - PRESIDENTE

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, 

D E C R E T A:

Art. 1º O Poder Executivo procederá ao levantamento e resgate dos 
valores correspondentes aos depósitos recursais e judiciais, trabalhistas e 
cíveis, incinerados ou arquivados da Administração Indireta.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Virtual, 7 de julho de 2020.

Vereador ELISEU KESSLER
 

JUSTIFICATIVA:

Objetiva o presente incrementar a Receita para Administração Indi-
reta, ainda mais nesse momento de crise sanitária e econômica que atra-
vessa o mundo, nosso país, e como não é diferente, o nosso município. 

Pesquisas preliminares apontam para existência de valores a se-
rem resgatados em razão de depósitos realizados judicialmente que 
estão vinculados a processos finalizados cíveis e trabalhista, inclu-
sive os já incinerados.

Entendo que qualquer movimento de maximização da recei-
ta pública, não deve ser descartado, especialmente nesse período 
de enfrentamento de crise pelos entes federados e grande parte da 
população.

Exemplifico fluxograma para melhor compreensão da proposta do 
mecanismo, em tela.

Desta forma, com criteriosa objetividade conto com o apoio dos meus 
pares para aprovação do presente projeto de lei que é indiscutivelmente 
de interesse público.

Projetos de Decreto 
Legislativo

(*) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 249/2020

SUSTA O § 2º DO ART. 4º E O ART. 6º DO DECRETO Nº 47.393, 
DE 2020.

AUTORES: VEREADOR RAFAEL ALOISIO FREITAS, VEREADOR ÁTI-
LA A. NUNES, VEREADOR TARCÍSIO MOTTA, VEREADOR REIMONT, 
VEREADOR MARCELO ARAR, VEREADORA VERONICA COSTA, VE-
READOR MARCELLO SICILIANO, VEREADOR ALEXANDRE ISQUIER-
DO, VEREADOR PAULO MESSINA, VEREADOR CARLO CAIADO.
DESPACHO:
A imprimir e à Comissão de Justiça e Redação.
Em 21/05/2020
JORGE FELIPPE – PRESIDENTE

(...)

(*)(Republicado para inclusão de coautoria. Publicado no DCM nº 125, 
de 08/07/2020, pág. 41)

CONSULTORIA E 
ASSESSORAMENTO 
LEGISLATIVO

Informação nº 19/2020

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 180/2020, QUE “DIS-
PÕE SOBRE O SERVIÇO REMUNERADO DE ENTREGA DE ALI-
MENTOS E PEQUENAS MERCADORIAS, OPERADOS POR MEIO 
DE APLICATIVOS OU PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE COMU-
NICAÇÃO EM REDE NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, CRIA 
REGRAS, DEFINIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AUTORIA: VEREADOR BABÁ, VEREADOR LEONEL BRIZOLA, 
VEREADOR DR. MARCOS PAULO, VEREADOR PAULO PINHEI-
RO, VEREADOR RENATO CINCO, VEREADOR TARCÍSIO MOTTA

 
A Consultoria e Assessoramento Legislativo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo parágrafo 1° do art. 233 do Regimento In-
terno c/c o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 5.650/2013, informa:

1. SIMILARIDADE

A Consultoria e Assessoramento Legislativo, em regime de teletra-
balho por disposição da RMD nº 10.337/2020, após pesquisa no sítio 
eletrônico desta Casa (camara.rj.gov.br), comunica a inexistência de pro-
posição similar ao projeto.

 2. TÉCNICA LEGISLATIVA

Nos termos do art. 10, II, da Lei Complementar nº 48/2000, para fins 
de obtenção de precisão no texto legal, observamos que a inclusão da 
certidão fiscal positiva com efeitos de negativa no art. 4°, III do projeto se 
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coaduna com o regime tributário nacional previsto no art. 206 do Código 
Tributário Nacional. 

No restante, o projeto está em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 48/2000.

3. REQUISITOS REGIMENTAIS 

O projeto atende aos requisitos do art. 222 do Regimento Interno.

4. COMPETÊNCIA

A matéria se insere no âmbito do art. 30, I, II, e XXI, “a”, da Lei Or-
gânica do Município, contudo os arts. 9°, 10, 11, 12 e 13 do projeto em 
análise regulam normas de direito do trabalho, competência legislativa 
privativa da União, nos termos do art. 22, I, da CF/ 88.

A competência da Casa para legislar sobre o projeto fundamenta-se 
no caput do art. 44 do mesmo Diploma Legal.

5. INICIATIVA

Observar que a atribuição de competência administrativa dada dire-
tamente à Secretaria Municipal de Transportes pelos arts. 3°, 4°, I, 5°, II 
e V, 16, 17 e 19 do projeto em tela esbarram na iniciativa privativa do 
Prefeito prevista no art. 71, II, “b”, da Lei Orgânica do Município.

No restante, o poder de iniciar o processo legislativo é o previsto no 
art. 69 da Lei Orgânica do Município. 

6. ESPÉCIE NORMATIVA

O projeto reveste-se da forma estabelecida no art. 67, II, da Lei Orgâ-
nica do Município.

7. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

O art. 19 do projeto prevê uma sanção administrativa permanente, 
contudo isso fere o direito fundamental que veda o Estado impor penas de 
caráter perpétuo, previsto no art. 5°, XLVII, b, da Constituição Federal. 

Nesse sentido:

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINIS-
TRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PENA DE INABI-
LITAÇÃO PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE 
CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO OU GERÊNCIA DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INADMISSIBILIDA-
DE: ART. 5 , XLVI, “e”, XLVII, “b”, E § 2 , DA C.F. RE-
PRESENTAÇÃO DA UNIÃO, PELO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO: LEGITIMIDADE PARA INTERPOSIÇÃO DO 
R.E. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. (...) 2. No mérito, 
é de se manter o aresto, no ponto em que afastou o cará-
ter permanente da pena de inabilitação imposta aos impe-
trantes, ora recorridos, em face do que dispõem o art. 5 , 
XLVI, “e”, XLVII, “b”, e § 2 da C.F. 3. Não é caso, porém, 
de se anular a imposição de qualquer sanção, como resul-
ta dos termos do pedido inicial e do próprio julgado que 
assim o deferiu. 4. Na verdade, o Mandado de Segurança 
é de ser deferido, apenas para se afastar o caráter perma-
nente da pena de inabilitação, devendo, então, o Conselho 
Monetário Nacional prosseguir no julgamento do pedido 
de revisão, convertendo-a em inabilitação temporária ou 
noutra, menos grave, que lhe parecer adequada. 5. Nesses 
termos, o R.E. é conhecido, em parte, e, nessa parte, provi-
do.” (Supremo Tribunal Federal – RE 154134/SP, julgado 
em 15/12/1998)

 

Esta é a Informação que nos compete instruir.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2020.

JOÃO HENRIQUE DE OLIVEIRA VIEIRA
Consultor Legislativo

Matrícula 10/815.025-2

MARIA CRISTINA FURST DE F. ACCETTA
Consultora-Chefe da Consultoria e Assessoramento Legislativo

Matrícula 60/809.345-2

Informação nº 167/2020

PROJETO DE LEI Nº 1.846/2020 QUE “ESTABELECE AU-
TONOMIA DOS PAIS E RESPONSÁVEIS PARA A OPÇÃO 
DO RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE ENQUANTO PERDURAR A PANDE-
MIA DO NOVO CORONAVÍRUS COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AUTORIA: VEREADOR PAULO MESSINA

A Consultoria e Assessoramento Legislativo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo parágrafo 1° do art. 233 do Regimento Inter-
no c/c o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 5.650/2013, informa:

1. SIMILARIDADE

A Consultoria e Assessoramento Legislativo, em regime de teletra-
balho por disposição da RMD nº 10.337/2020, após pesquisa no sítio 
eletrônico desta Casa (camara.rj.gov.br), comunica a inexistência de pro-
posições similares ao projeto.

2. TÉCNICA LEGISLATIVA

2.1. LEI COMPLEMENTAR Nº 48/2000

Em relação à grafia da data da proposição, observar o art.10, II, “i”, 
item 1 da referida Lei.

3. REQUISITOS REGIMENTAIS – ART. 222

O projeto atende aos requisitos do art. 222 do Regimento Interno.

4. COMPETÊNCIA

A matéria se insere no âmbito do art. 30, I, em consonância com os 
arts. 12 e 321, VII, “g”, todos da Lei Orgânica do Município.

A competência da Casa para legislar sobre o projeto se fundamenta no 
caput do art. 44, do mesmo Diploma legal.

5. INICIATIVA

O poder de iniciar o processo legislativo é o previsto no art. 69 da Lei 
Orgânica do Município (LOM). Em se considerando a disponibilização 
do ensino na rede pública municipal tanto na forma presencial, quanto 
na forma online/virtual, estabelecida no art. 1º da proposição, deve-se 
avaliar a incidência do disposto no art. 71, inciso II, alíneas “b” e “c”. 

6. ESPÉCIE NORMATIVA

A proposição reveste-se da forma prevista no art. 67, III, da Lei Or-
gânica do Município.
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7. NORMAS ESPECÍFICAS

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em especial 
o art. 227;

Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA), em especial o art. 4º; 

Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), em especial: art. 4º; art. 5º, § 1º, III; e art. 
32, § 4º;

Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020 que “Estabelece nor-
mas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino supe-
rior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência 
de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”;

Portaria nº 343, de 17 de março de 2020, do Ministério da Educação 
(MEC), que “Dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por aulas 
em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo Coro-
navírus - COVID-19”; 

Decreto nº 47.282, de 21 de março de 2020 que “Determina a 
adoção de medidas adicionais, pelo Município, para enfrentamento 
da pandemia do novo Coronavírus-COVID-19, e dá outras providên-
cias”, em especial o art. 1º, inciso III – alterado recentemente pelo 
Decreto nº 47.559, de 29 de junho de 2020. 

8. CONSIDERAÇÕES

Convém observar o disposto na Nota de Esclarecimento emitida pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE), em 18 de março de 2020, es-
pecialmente os itens 1 e 5, bem como a Deliberação CME nº 39, de 2 
de abril de 2020, que “Orienta as instituições do Sistema Municipal de 
Ensino do Rio de Janeiro sobre a realização de atividades escolares em 
regime especial domiciliar, em caráter excepcional, no período em que 
permanecerem em isolamento social fixado pelas autoridades municipais 
e pela comunidade médico-científica, em razão da necessidade de pre-
venção e combate ao COVID-19-Coronavírus”. 

É o que compete a esta Consultoria informar.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2020.

CECÍLIA PAIM VARELLA
Consultora Legislativa
Matrícula 10/815.030-2

MARIA CRISTINA FURST DE F. ACCETTA
Consultora-Chefe da Consultoria e Assessoramento Legislativo

Matrícula 60/809.345-2

Informação nº 168/2020

PROJETO DE LEI Nº 1.847/2020 QUE “INSTITUI O PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DE INVENTÁRIO DOS BENS ADQUIRIDOS 
DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19”.

AUTORIA: VEREADORA TERESA BERGHER

A Consultoria e Assessoramento Legislativo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo parágrafo 1° do art. 233 do Regimento Inter-
no c/c o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 5.650/2013, informa:

1. SIMILARIDADE

A Consultoria e Assessoramento Legislativo, em regime de teletraba-
lho por disposição da RMD nº 10.337/2020, após pesquisa no sítio eletrô-
nico desta Casa (camara.rj.gov.br), comunica a existência das seguintes 
proposições correlatas ao projeto:

1.1. EM TRAMITAÇÃO

Projeto de Lei Complementar nº 28/2009, de autoria do Vereador Pau-
lo Messina, que “REGULA O DIREITO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
PREVISTO NOS ARTIGOS 166 E 271 DA LEI ORGÂNICA DO MU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Projeto de Lei nº 1.281/2015, de autoria do Vereador Marcelino D’Al-
meida, que “DISCIPLINA O DEVER DE TRANSPARÊNCIA DE SETO-
RES DESCENTRALIZADOS DAS SECRETARIAS AO EXECUTAR 
RECURSOS PÚBLICOS PREVISTOS NO ORÇAMENTO ANUAL DA 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

1.2. SANCIONADOS

Lei nº 2.885/1999, de autoria do Vereador Gerson Bergher, que “DIS-
PÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS DO SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE REPASSADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE CON-
TRATADAS E CONVENIADAS COM O MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” (PL nº 1.052/1999).

Lei nº 4.004/2005, de autoria do Poder Executivo, que “ESTABELE-
CE NORMAS PARA CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS 
RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECUR-
SOS DO ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (PL nº 
515/2001).

Lei nº 6.153/2017, de autoria dos Vereadores Cesar Maia e Carlo 
Caiado, que “TRATA DA DIVULGAÇÃO DOS PREÇOS PAGOS POR 
MEDICAMENTOS E SERVIÇOS POR PARTE DAS ORGANIZA-
ÇÕES SOCIAIS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE” (PL 
nº 47/2013).

1.3. PROMULGADOS

Lei nº 4.602/2007, de autoria do Vereador Stepan Nercessian, que 
“CRIA O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS” (PL nº 726/2006). Representação de Inconstitucionalidade nº 
109/2008 (0032034-48.2008.8.19.0000) julgada procedente pelo TJ/RJ, 
com trânsito em julgado.

Lei nº 5.819/2014, de autoria do Vereador Carlo Caiado, que “DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO, EM SÍTIOS OFICIAIS DA REDE MUN-
DIAL – INTERNET, DO CONTEÚDO INTEGRAL DAS MATÉRIAS 
PUBLICADAS RESUMIDAMENTE EM DIÁRIOS OFICIAIS DO MU-
NICÍPIO” (PL nº 1.408/2012). Consta a Representação de Inconstitucio-
nalidade nº 102/2020 (0025469-48.2020.8.19.0000), em trâmite no TJ/RJ.

Lei nº 6.506/2019, de autoria da Vereadora Teresa Bergher, que “INS-
TITUI O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA SOCIAL NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO” (PL nº 837/2018).

1.4. PRECEDENTE REGIMENTAL Nº 27/2005

Em vista do teor da proposição, convém avaliar a incidência do item 
“2”, segunda parte, do Precedente Regimental nº 27/2005, considerando-
-se a Lei nº 6.506/2019.

2. TÉCNICA LEGISLATIVA

O projeto está em conformidade com a Lei Complementar nº 48/2000.
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3. REQUISITOS REGIMENTAIS – ART. 222

O projeto atende aos requisitos do art. 222 do Regimento Interno.

4. COMPETÊNCIA

A matéria se insere no âmbito do art. 30, I e II, em consonância com 
o que dispõe o inciso XLIII do mesmo dispositivo da Lei Orgânica do 
Município. A competência da Casa para legislar sobre o projeto se funda-
menta no caput do art. 44 do mesmo diploma legal.

5. INICIATIVA

O poder de iniciar o processo legislativo é o previsto no art. 69 da Lei 
Orgânica do Município.

Não obstante, convém conferir o que restou decidido nos autos 
das Representações de Inconstitucionalidade nº 109/2008 (0032034-
48.2008.8.19.0000; acórdão de 11 de maio de 2009) e nº 40/2010 
(0033019-46.2010.8.19.0000; acórdão de 4 de abril de 2011).

6. ESPÉCIE NORMATIVA

A proposição reveste-se da forma prevista no art. 67, III, da Lei Or-
gânica do Município.

7. NORMAS ESPECÍFICAS E CORRELATAS

7.1. FEDERAIS

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que “REGULA O ACES-
SO A INFORMAÇÕES PREVISTO NO INCISO XXXIII DO ART. 5º , 
NO INCISO II DO § 3º DO ART. 37 E NO § 2º DO ART. 216 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL; ALTERA A LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1990; REVOGA A LEI Nº 11.111, DE 5 DE MAIO DE 2005, E 
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991; E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “DISPÕE SOBRE 
AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DE-
CORRENTE DO CORONAVÍRUS RESPONSÁVEL PELO SURTO 
DE 2019”.

Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, que “ALTERA A 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, PARA DISPOR SO-
BRE PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS 
E INSUMOS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMER-
GÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO-
NAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS”.

Medida Provisória nº 951, de 15 de abril de 2020, que “ESTABELE-
CE NORMAS SOBRE COMPRAS PÚBLICAS, SANÇÕES EM MA-
TÉRIA DE LICITAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DIGITAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

7.2. ESTADUAIS

Lei nº 8.832, de 21 de maio de 2020, que “DISPÕE SOBRE A 
TRANSPARÊNCIA NOS CONTRATOS EMERGENCIAIS FIRMA-
DOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM RAZÃO DA SITUA-
ÇÃO DE CALAMIDADE DECORRENTE DA EPIDEMIA DO CORO-
NAVÍRUS (COVID-19)”.

Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, que “RECONHECE A 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO EM RAZÃO DO CONTÁGIO E ADOTA 
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECOR-

RENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Decreto Legislativo nº 5, de 2020, que “RECONHECE, PARA OS 
FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 65 DA LEI COMPLEMENTAR FE-
DERAL Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ES-
TADO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO” (especialmente o art. 1º, XLVIII, que reconhece 
o estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, no Município do Rio de Janeiro).

7.3. MUNICIPAIS

Decreto Rio nº 47.246, de 12 de março de 2020, que “REGULA-
MENTA A LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 E ESTABE-
LECE MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DE-
CORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNICÍ-
PIO DO RIO DE JANEIRO”.

Decreto Rio nº 47.263, de 17 de março de 2020, que “DECLARA 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO, EM FACE DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - COVID-19, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Decreto Rio nº 47.355, de 8 de abril de 2020, que “DECRETA ESTADO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS - COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

É o que compete a esta Consultoria informar.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2020.

BERNARDO MARGULIES CAVALCANTI
Consultor Legislativo

Matrícula 10/814.871-0

MARIA CRISTINA FURST DE F. ACCETTA
Consultora-Chefe da Consultoria e Assessoramento Legislativo

Matrícula 60/809.345-2

COMISSÕES 
PERMANENTES

Atas

Justiça e Redação
ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMIS-
SÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, REALIZADA NO DIA QUATORZE 
DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE.

Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e vinte, às onze horas e 
cinco minutos, em Ambiente Virtual, em sua Segunda Reunião Extraor-
dinária da Quarta Sessão Legislativa, da Décima Legislatura, reuniu-se 
a Comissão de Justiça e Redação, sob a presidência do Senhor Vereador 
Thiago K. Ribeiro, presentes, ainda, o Senhor Vereador Dr. Jairinho, 
Vice-Presidente e o Senhor Vereador João Mendes de Jesus, Vogal. 
Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente procedeu a chamada dos 
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membros da Comissão presentes à reunião, e assim, constatou-se o quó-
rum necessário à realização da mesma. Registrando ainda a presença 
dos Senhores Vereadores Jorge Felippe (Presidente desta Casa de Leis), 
Cesar Maia, Rosa Fernandes e Reimont. Passou, então, à apresentação 
da matéria, análise do ofício GBP Nº 72, de nove de julho de dois mil e 
vinte, de autoria do Poder Executivo, que SOLICITA AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA DILAÇÃO DE PRAZO POR NOVENTA 
DIAS PARA RESPONDER AO OFÍCIO TCM/GPA/SCP/00092/2020, 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO– TCMRJ, A RESPEITO DA CONTAS DO PODER EXECUTI-
VO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019. Na sequência, o Senhor 
Presidente franqueou a palavra aos vereadores presentes na reunião. A 
primeira a fazer uso da mesma, foi a Vereadora Rosa Fernandes que fez 
uma questão de ordem ao Presidente dos Trabalhos, invocando o art. 
69, a respeito da competência da Comissão de Finanças, Orçamento 
e Fiscalização Financeira e o art. 71, que versa sobre as vedações das 
Comissões Permanentes, em relação ao procedimento incomum de a 
matéria ser levada à Comissão de Justiça e Redação. O Senhor Verea-
dor Thiago K. Ribeiro se pronunciou dizendo que responderia a questão 
formulada no tempo regimental. Em seguida, o Senhor Vereador Dr. 
Jairinho (Líder do Governo) iniciou sua argumentação sobre o pedido 
do Poder Executivo ressaltando a questão da pandemia do novo coro-
navírus que assolou não só o Município do Rio de Janeiro, mas todo o 
mundo; o tamanho do Município do Rio de Janeiro, com sete milhões 
de habitantes; a competência da Câmara Municipal do Rio de Janeiro - 
CMRJ para deliberar sobre a matéria; que o próprio Tribunal de Contas 
do Estado – TCERJ, sem consulta à Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro – Alerj, já havia determinado a ampliação de prazo 
aos municípios para se pronunciarem sobre suas contas, sendo então 
natural e justo que também a CMRJ acatasse o pedido do Poder Execu-
tivo de dilação para que esse pudesse responder às questões levanta-
das pelo TCMRJ, conferindo, assim, isonomia aos Municípios. Deu 
como exemplo a modificação do período eleitoral do presente ano e 
a alteração no prazo da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. E in-
formou a apresentação de um Projeto de Decreto Legislativo – PDL, 
a ser apreciado na reunião ora convocada, concedendo a ampliação 
de prazo ao Executivo para responder as dúvidas dos Conselheiros 
e Técnicos do TCMRJ. Em tempo, o Senhor Presidente, Vereador 
Thiago K. Ribeiro solicitou ao Senhor Vereador Dr. Jairinho que 
postasse no grupo do Whatsapp o PDL sugerido. Continuando com 
sua argumentação, o Líder do Governo elencou pronunciamentos de 
vários órgãos a respeito de modificação de prazos em virtude da 
pandemia, como o da Organização Mundial de Saúde – OMS; da 
Lei Federal nº 13.970/2020; da Câmara dos Deputados, Resolução 
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; do Poder Judiciário; do 
Tribunal de Contas da União – TCU; do próprio TCMRJ; além de 
Decreto Estadual e do pronunciamento do Exmo. Senhor Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, sobre a flexibi-
lização da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF/2000. E assim, em 
nove de julho do corrente ano, o Poder Executivo enviou um pedido, 
com base no art. 31, da Constituição Federal de 1988, a essa Casa 
Legislativa, para dilação de prazo para responder aos questionamentos 
levantados pelo TCMRJ a respeito de suas contas do exercício de dois 
mil e dezenove e que passaria o PDL, pelo aplicativo de Whatsapp, 
dando, então, conhecimento do mesmo aos vereadores, ao Presidente 
da Casa Legislativa e à Secretaria da Mesa. Solicitou ainda que o Se-
nhor Vereador Thiago K. Ribeiro subscrevesse a proposição. Dando 
continuidade, o Senhor Vereador João Mendes de Jesus, fazendo uso 
da palavra, deu apoio às palavras do Líder do Governo, registrando 
que seria uma questão de justiça proceder à dilação de prazo ao Muni-
cípio do Rio de Janeiro, não podendo o pedido ser negado. O Senhor 
Vereador Cesar Maia ponderou também serem os argumentos indubi-
tavelmente óbvios em relação ao acatamento do pedido de prazo e ao 
PDL apresentado. O Senhor Vereador Thiago K. Ribeiro indagou do 
Senhor Vereador Dr. Jairinho o motivo de o pedido de dilação ser de 
noventa dias e não de sessenta dias, ressaltou a questão do bom senso na 
fixação de prazo de dilação, que esse já poderia ter sido pedido há mais 

tempo e que qualquer questão a respeito da constitucionalidade poderia 
ser feita mais à frente. E opinou pela CONSTITUCIONALIDADE da 
matéria. O Senhor Vereador Dr. Jairinho respondeu que acreditava que 
o prazo solicitado pelo Poder Executivo não foi o mesmo do TCMRJ, 
porque caberia ao Tribunal avaliar os secretários, o que se configuraria 
como ato discricionário do Tribunal, já o prazo do Prefeito, caberia à 
CMRJ, não havendo então motivo para que fosse o mesmo, observando 
que o pedido de noventa dias seria razoável. Colhendo o parecer dos 
demais membros da Comissão, o vogal, Senhor Vereador João Mendes 
de Jesus opinou também pela CONSTITUCIONALIDADE. Antes de 
encerrar a reunião, o Senhor Vereador Thiago K. Ribeiro informou que 
iria se debruçar sobre a questão de ordem levantada pela Senhora 
Vereadora Rosa Fernandes, mas adiantou que como o tema central é 
a dilação de prazo e não aspectos referentes às contas da Prefeitura 
propriamente dita, a competência deveria ser sim da Comissão de 
Justiça e Redação e que qualquer vício, de incompetência ou de ini-
ciativa, a Mesa iria analisar. Por fim, colocou o parecer pela CONS-
TITUCIONALIDADE com apresentação de PDL em votação, tendo 
o mesmo sido aprovado por unanimidade. Esgotada a pauta, e não 
havendo quem quisesse fazer uso da palavra, às onze horas e vinte 
e cinco minutos, encerrou-se a Reunião. Para constar, eu, Aline de 
Andrade Porto, Secretária “ad hoc”, lavrei a presente Ata que, após 
lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelo Senhor Pre-
sidente, Vereador Thiago K. Ribeiro. Rio de Janeiro, quatorze de 
julho de dois mil e vinte.////////////////////////////////////////////////////////////

Vereador THIAGO K. RIBEIRO
Presidente

ALINE DE ANDRADE PORTO
Secretária “ad hoc”

ATOS E DESPACHOS

Mesa Diretora
RESOLUÇÃO “P” DE 15 DE JULHO DE 2020.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO, de acordo com as atribuições que lhe confere o artigo 2º da 
Lei nº 2, de 08/06/77 e o que dispõe o art. 27, § 2º, inciso II, alínea “c” 
do Regimento Interno.

R E S O L V E:

Nº 14166 - EXONERAR AURINO SABINO DA SILVA, matrícula nº 
60/816.440-2, do Cargo em Comissão de Auxiliar de Gabinete, símbolo 
DAI-5, do Gabinete do Vereador MAJOR ELITUSALEM, com validade 
a partir de 1º de julho de 2020. (Ref. Proc. CM-1681/2020) 

RESOLUÇÃO “P” DE 15 DE JULHO DE 2020.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEI-
RO, de acordo com as atribuições que lhe confere o artigo 2º da Lei nº 2, de 
08/06/77 e o que dispõe o art. 27, § 2º, inciso II, alínea “c” do Regimento Interno.

R E S O L V E:

Nº 14167 - NOMEAR ARLO CESAR PINTO, para exercer o Cargo em 
Comissão de Auxiliar de Gabinete, símbolo DAI-5, no Gabinete do Ve-
reador MAJOR ELITUSALEM, com validade a partir de 1º de julho de 
2020, em vaga decorrente da exoneração de Aurino Sabino da Silva, ma-
trícula nº 60/816.440-2. (Ref. Proc. CM-1682/2020)
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Diretoria-Geral de 
Administração

PORTARIA “P”/DGA DE 15 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nº 027 - DISPENSAR o servidor LUIZ JOSÉ BORGES DE OLIVEIRA, 
matrícula n° 11/801.228-8 do encargo de Substituto Eventual do Diretor 
de Pessoal, com validade a partir de 20 de julho de 2020. Publique-se. 
(Ref. Proc. CM-1684/20). 

PORTARIA “P”/DGA DE 15 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nº 028 - DESIGNAR a servidora ROSANA LOPES DE OLIVEIRA 
FERREIRA, matrícula nº 10/801.641-2, para o encargo de Substituta 
Eventual do Diretor de Pessoal, durante seus impedimentos legais e/ou 
eventuais sem prejuízo de suas funções, com validade a partir de 20 de 
julho de 2020. Publique-se. (Ref. Proc. CM-1684/20). 

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
EXPEDIENTE DE 15/07/2020

PROCESSO DEFERIDO

DEFERIMENTO DE FÉRIAS
1494/2020

a qualquer hora
Câmara Rio
Saiba tudo a respeito das Leis e Projetos 
de Lei que tramitam na Casa. Acompanhe 
entrevistas com vereadores e notícias ao 
vivo e assista às sessões plenárias e 
Audiências Públicas.

curta

acesse

retweet

com-
parti-
lhe
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COMISSÕES PARLAMENTARES 
DE INQUÉRITO

RESOLUÇÃO Nº 1479 / 2019
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar o uso descomedido de con-
tratações sem o devido processo licitatório pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.

Presidente: Major Elitusalem
Relator: Átila A. Nunes
Membros: Dr. Jorge Manaia, 
Paulo Pinheiro, João Mendes 
de Jesus
Suplentes: Professor Adalmir

INÍCIO: 23/05/2019

ENCERRADA EM: 20/02/2020
ENTREGA DO RELATÓRIO FINAL ATÉ: 06/04/2020

STATUS: AGUARDANDO RELATÓRIO FINAL

RESOLUÇÃO Nº 1480 / 2019
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar, apurar e levantar os pre-
juízos monetários e sociais causados pela paralisação das obras no Município do Rio de Ja-
neiro.

Presidente: Fernando William
Relator(a): Rosa Fernandes
Membros: Marcelino D’ Almeida, 
Dr. Marcos Paulo
Suplentes:

INÍCIO: 11/06/2019

ENCERRADA EM: 09/03/2020
ENTREGA DO RELATÓRIO FINAL ATÉ: 23/04/2020

STATUS: AGUARDANDO RELATÓRIO FINAL

RESOLUÇÃO Nº 1483 / 2019
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar e apurar as condições de 
trabalho de professores(as), merendeiras e demais funcionários(as) e trabalhadores(as) dentro 
das escolas municipais.

Presidente: Babá
Relator: Babá
Membros: Prof.Célio Lupparelli, 
Átila A. Nunes, Marcelino 
D’Almeida, João Mendes de Jesus
Suplentes:

INÍCIO: 19/06/2019

PRAZO FINAL (COM PRORROGAÇÃO): 18/03/2020
STATUS: EM ANDAMENTO

RESOLUÇÃO Nº 1486 / 2019
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar e apurar irregularidades 
no contrato de concessão do Município do Rio de Janeiro e a concessionária VIARIO S.A. - 
TRANSOLÍMPICA.

Presidente: Alexandre Isquierdo
Relator: 
Membros: Inaldo Silva, Thiago K. 
Ribeiro, João Mendes de Jesus
Suplentes: Leonel Brizola

INÍCIO: 28/08/2019

PRAZO FINAL (COM PRORROGAÇÃO):26/04/2020
STATUS: EM ANDAMENTO

RESOLUÇÃO Nº 1491 / 2019
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar e apurar o recolhimento de 
tributos municipais por empresas fornecedoras de serviço de transporte remunerado privado 
de passageiro por intermédio de aplicativo.

Presidente: Leonel Brizola
Relator: Dr. Marcos Paulo
Membros: Átila A. Nunes, Luiz 
Carlos Ramos Filho, Vera Lins

INÍCIO: 20/02/2020

PRAZO FINAL (SUJEITO À ALTERAÇÃO): 22/06/2020
STATUS: EM ANDAMENTO

RESOLUÇÃO Nº 1493 / 2019
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar e apurar irregularidades 
no contrato de concessão entre o Município do Rio de Janeiro e a Orla Rio Associados Ltda.

Presidente: Marcello Siciliano
Relator: Thiago K. Ribeiro
Membros: Fernando William, João 
Mendes de Jesus
Suplentes: Tarcísio Motta

INÍCIO: 10/03/2020

PRAZO FINAL (SUJEITO À ALTERAÇÃO): 08/07/2020
STATUS: EM ANDAMENTO

RESOLUÇÃO Nº 1492 / 2019
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar e apurar irregularidades na 
execução do contrato de concessão para gestão e exploração integradas do Jardim Zoológico 
Municipal.

Presidente: Dr. Gilberto
Relator: Rafael Aloisio Freitas
Membros: Dr. Marcos Paulo, Luiz 
Carlos Ramos Filho, Renato Cinco
Suplentes: Major Elitusalem

INÍCIO: 10/03/2020

PRAZO FINAL (SUJEITO À ALTERAÇÃO): 09/07/2020
STATUS: EM ANDAMENTO

RESOLUÇÃO Nº 1494 / 2019
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar e apurar sonegação fiscal 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS do setor financeiro da Cidade do Rio 
de Janeiro.

Presidente: Fernando William
Relator: Dr. Jorge Manaia
Membros: Inaldo Silva, Átila 
A. Nunes
Suplentes: Babá

INÍCIO: 10/03/2020

PRAZO FINAL (SUJEITO À ALTERAÇÃO): 08/07/2020
STATUS: EM ANDAMENTO
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

FERNANDO WILLIAM
PRESIDENTE

THIAGO K. RIBEIRO
VICE-PRESIDENTE

MARCELLO SICILIANO
SECRETÁRIO

INALDO SILVA
MEMBRO

ALEXANDRE ISQUIERDO
MEMBRO

DR. JAIRINHO
MEMBRO

ITALO CIBA
MEMBRO 1º SUPLENTE

DR. JOÃO RICARDO
2º SUPLENTE

FELIPE MICHEL
3º SUPLENTE

DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS
TERESA BERGHER

PRESIDENTE
CARLOS BOLSONARO

VICE-PRESIDENTE
ALEXANDRE ISQUIERDO

VOGAL

JUSTIÇA E REDAÇÃO
THIAGO K. RIBEIRO

PRESIDENTE
DR. JAIRINHO

VICE-PRESIDENTE
JOÃO MENDES DE JESUS

VOGAL

DEFESA DA MULHER
FÁTIMA DA SOLIDARIEDADE

PRESIDENTE
VERONICA COSTA
VICE-PRESIDENTE

LUCIANA NOVAES
VOGAL

ASSUNTOS URBANOS
ÁTILA A. NUNES MARCELLO SICILIANO WILLIAN COELHO

DIREITOS DOS ANIMAIS
LUIZ CARLOS RAMOS FILHO

PRESIDENTE
VERA LINS

VICE-PRESIDENTE
DR. MARCOS PAULO

VOGAL

ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS LIGADOS AO SERVIDOR PÚBLICO
JUNIOR DA LUCINHA

PRESIDENTE
INALDO SILVA

VICE-PRESIDENTE
FERNANDO WILLIAM

VOGAL

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEONEL BRIZOLA

PRESIDENTE
RENATO MOURA

VICE-PRESIDENTE
JAIR DA MENDES GOMES

VOGAL

CULTURA
REIMONT

PRESIDENTE
TARCÍSIO MOTTA 

VICE-PRESIDENTE
ROSA FERNANDES

VOGAL

ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA
RAFAEL ALOISIO FREITAS

PRESIDENTE
LEANDRO LYRA

VICE-PRESIDENTE
JAIR DA MENDES GOMES

VOGAL

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
MAJOR ELITUSALEM

PRESIDENTE
MARCELINO D’ALMEIDA

VICE-PRESIDENTE
LEANDRO LYRA

VOGAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL
DR. GILBERTO
PRESIDENTE

WELINGTON DIAS
VICE-PRESIDENTE

FÁTIMA DA SOLIDARIEDADE
VOGAL

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
LUCIANA NOVAES

PRESIDENTE
DR. CARLOS EDUARDO

VICE-PRESIDENTE
PROFESSOR ADALMIR

VOGAL

DEFESA CIVIL
ZICO BACANA
PRESIDENTE

JONES MOURA
VICE-PRESIDENTE

JUNIOR DA LUCINHA
VOGAL

FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO FINANCEIRA
ROSA FERNANDES

PRESIDENTE
RAFAEL ALOISIO FREITAS

VICE-PRESIDENTE
PROF. CÉLIO LUPPARELLI

VOGAL

PREVENÇÃO ÀS DROGAS
VERONICA COSTA

PRESIDENTE
LEONEL BRIZOLA
VICE-PRESIDENTE

RENATO MOURA
VOGAL

IDOSO
MARCELINO D’ ALMEIDA

PRESIDENTE
TERESA BERGHER
VICE-PRESIDENTE

PAULO PINHEIRO
VOGAL

TURISMO
MARCELLO SICILIANO

PRESIDENTE
MARCELO ARAR

VICE-PRESIDENTE
DR. JOÃO RICARDO

VOGAL

ESPORTES E LAZER
FELIPE MICHEL

PRESIDENTE
ITALO CIBA

VICE-PRESIDENTE
PROFESSOR ADALMIR

VOGAL

TRABALHO E EMPREGO
FERNANDO WILLIAM

PRESIDENTE
PAULO MESSINA

VICE-PRESIDENTE
DR. CARLOS EDUARDO

VOGAL

MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
VERA LINS

PRESIDENTE
INALDO SILVA 

VICE-PRESIDENTE
ÁTILA A. NUNES

VOGAL

EDUCAÇÃO
PROF. CÉLIO LUPPARELLI

PRESIDENTE
TARCÍSIO MOTTA

VICE-PRESIDENTE
DR. JORGE MANAIA

VOGAL

SEGURANÇA PÚBLICA
JONES MOURA
PRESIDENTE

ITALO CIBA
VICE-PRESIDENTE

ZICO BACANA
VOGAL

MEIO AMBIENTE
ELISEU KESSLER RENATO CINCO WILLIAN COELHO

HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL
DR. JORGE MANAIA

PRESIDENTE
DR. JOÃO RICARDO
VICE-PRESIDENTE

PAULO PINHEIRO
VOGAL

TRANSPORTES E TRÂNSITO
ALEXANDRE ISQUIERDO

PRESIDENTE
MAJOR ELITUSALEM

VICE-PRESIDENTE
LUIZ CARLOS RAMOS FILHO

VOGAL

OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA
BABÁ DR. GILBERTO WELINGTON DIAS
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